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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 20 DE JULHO DE 2023b2

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo – Pr.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
CNPJ 95.640.736/0001-30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – CEP 87528 – 000 – Fone/Fax: (0**44) 3664- 1320
PORTARIA Nº.   153/2023
SÚMULA: Nomeação e alteração de Membros do Conselho CACS - FUNDEB
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 0531/2021 e na Lei Federal nº. 
14.113 de 25 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o CACS FUNDEB - Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Alto Paraíso para 4 anos a 
contar a partir da data da publicação com a seguinte composição.
Presidente: Samuel Santana Marko
Vice Presidente: Joselaine Martins de Souza
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Wélita Gonçalves Rodrigues da Silva
Suplente: Beatriz Seleguim Silvestre
Art. 1º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém 
sem Ônus ao Município.
Art. 2º. –Revogam-se as disposições em contrário das titularidades e representatividades acima 
mencionadas.
Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias 
do mês julho de 2023.
Dércio Jardim Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de julho de 2023. 

BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA - EPP 

CNPJ:339.248.490-00100 

RG:001547485 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

5° Termo aditivo do contrato nº.99/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 4/2022 de Construção 
de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, playground e paisagismo, 
em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 33.924.849/0001-00, com sede no 
endereço RUA ANIZIO NOGUEIRA, 2278, CENTRO, JARDIM PORTO MADERO UMUARAMA-PR neste 
ato representada por BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO, portador do RG n° 001547485, portador do CPF sob 
n° 025.880.321-50, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$     
1.567,86 (um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos). Fica suprimido o valor do 
contrato em R$ 1.567,86, conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:025.880.321-50 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Inexigibilidade Por Limite nº 13/2023, para Contratação de grupo musical, tipo banda, 
para animação e execução da 2° etapa da FERMOP a ser realizado no dia 04/08/2023 no Ginásio 
De Esportes Municipal.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
AGUA DOCE EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: nº 13.338.020/0001-19, Contratação de grupo musical, 
tipo banda, para animação e execução da 2° etapa da FERMOP a ser realizado no dia 04/08/2023 
no Ginásio De Esportes Municipal., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19/07/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3040/2023
Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores pelo Município, Fundos 
Públicos, Autarquias e pela Câmara Municipal de Alto Paraíso.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, Prefeito de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do caput do art. 158 da Constituição Federal, de 1988, 
segundo o qual pertence aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;
CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do julgamento 
do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária 
nº 2897;
CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente à retenção de tributos, 
em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivos 
regulamentos;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o 
recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a 
legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à 
Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO o contido na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012;
CONSIDERANDO o contido na Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023;
D E C R E T A:
Art. 1º O Município, Fundos Públicos, Autarquias e a Câmara Municipal de Vereadores de Alto 
Paraíso, ao efetuarem pagamentos à pessoas físicas ou jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à 
retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, e alterações posteriores.
§ 1º As retenções serão efetuadas a partir da data de publicação desse decreto, sobre qualquer 
forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 
de prestação de serviços, para entrega futura.
§ 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 
observando os percentuais estabelecidos no anexo I.
§ 3º Fica obrigado, quando cabível, a retenção do imposto de renda conforme os percentuais 
estabelecidos no anexo I mesmo quando os valores não forem destacados no corpo do documento 
fiscal.
§ 4º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados à pessoas físicas ou 
jurídicas por serviços e produtos elencados na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, e alterações posteriores.
Art. 2º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras 
e pagamentos efetuados pelos órgãos regidos e administrados pelo Poder Executivo, assim como, 
pelo Poder Legislativo.
Parágrafo único. O Poder Legislativo deverá repassar ao Município os valores retidos à título 
de Imposto de Renda, através de guia de recolhimento municipal, até o dia 20 de cada mês 
subsequente.
Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do 
presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas 
pela legislação tributária, sem prejuízo ao erário público se acaso não for destacado os valores de 
Imposto de Renda a ser retido.
Art. 4º Não se enquadram na retenção do Imposto de Renda as despesas realizadas com 
pagamentos de diárias, reembolsos e adiantamentos de viagens.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – PR., aos 19 (dezenove) dias do mês de julho 
de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 080/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Contratação da empresa para 
Fornecimento de um Kit de materiais Inclusão Especial para Instituições Educacionais Municipais 
e Creches Conveniadas do município de Altônia, no valor de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos 
reais). Com a empresa: PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.748.147/0002-07, com sede a Rua Francisco Tibério– Residencial Atenas - CEP: 16201-353, 
na Cidade de Birigui, estado de São Paulo.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – 
Gabinete do Secretário – 05.001.123610005.2.021.3390.30 – Material de Consumo - 870
  Altônia, 19 de julho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 157/2023 

MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 080/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO DE 19/07/2023 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA., inscrito no CNPJ sob nº. 10.748.147/0002-07, neste ato representada pelo 
JOSE REINALDO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 21959657, CPF nº. 819.078.429-34, residente na Rua Bento da 
Cruz, na cidade de BIRIGUI, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 080/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação da empresa para Fornecimento de um Kit de 
materiais Inclusão Especial para Instituições Educacionais Municipais e Creches Conveniadas do município de Altônia, 
a seguir descritos: 
 

Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 1,0000 TAPETE SENSORIAL - 1 und de Tapete de imagens e 
texturas medindo 180cm x 1metro confeccionado em 
tecido, possui trilha de pés e mãos, contendo grama 
sintética, pele sintética, velcro, paetê, isomanta e 
tapete passadeira. 

560,0000 560,00 

1 1,0000 CUBO DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS – 1 
unidade de cubo composto medindo 20 x 20 x 20 cm, 
confeccionado em bagum contendo zíper, botões, 
fivelas, elástico, velcro, cadarço, argola, botão de 
pressão. 

385,0000 385,00 

1 1,0000 CADERNO DE COMUNICAÇÃO ESPECIAL – 1 
unidade de caderno medindo 35 x 30 cm feito em 
bagum, capa em tecido com impressão, 12 figuras 
medindo 12 x 12 cm em lona com impressão digital. 

370,0000 370,00 

1 1,0000 GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS – O jogo é o composto 
por 10 figuras em lona com impressão digital medindo 
20 x 15 cm e 10 figuras em lona com impressão digital 
medindo 15 x 15 cm. Um painel medindo 85 x 50 cm 
de bagum e lona com impressão digital. 

570,0000 570,00 

1 1,0000 TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS – o jogo é 
composto por 1 unidade de Tapete em tecido com 
impressão medindo 1,20 x 1,20 metros e imagens 
medindo 25 x 25 cm em tecido com impressão e 
bagum preenchido de espuma 25 x 25 x 3 cm. 

640,0000 640,00 

1 1,0000 ALFABETO LIBRAS E BRAILLE – composto por 26 
cartelas de tecido com impressão e fundo em bagum 
preenchido de isomanta, cartelas medindo 22 x 18 cm 
com ilhós para fixar   

590,0000 590,00 

1 1,0000 QUEBRA-CABEÇA DE ANIMAIS - O jogo é composto 
por 18 peças, feitas em tecido com impressão e fundo 
em bagum preenchidas com espuma, todas medindo 
15 x 15 x 3 cm. 

445,0000 445,00 

1 1,0000 FANTASIA DE PALHAÇO – tamanho adulto, fabricada 
em malha e cetim coloridos; chapéu em lantejoulas e 
espuma e sapatos em bagum. 

650,0000 650,00 

1 1,0000 FANTASIA BONECA EMÍLIA – tamanho adulto, 
fabricada em tecido e feltro com peruca em lã. 

650,0000 650,00 

1 1,0000 VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL 
INFANTIL -MENINO - medindo 92cm x 60 cm, cabeça 
feita em espuma revestida de malha, corpo em tecido 

445,0000 445,00 
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e malha preenchido de fibra, seu traje possui uma 
camisa e calça de tecido, sapatos de bagum; Há 
pontos espalhados para colagem de círculos em EVA 
e velcro nas cores verde, amarelo e vermelho. 

1 1,0000 VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL 
INFANTIL - MENINA - medindo 92cm x 60 cm, cabeça 
feita em espuma revestida de malha, corpo em tecido 
e malha preenchido de fibra, seu traje possui vestido 
rosa de tecido, sapatos de bagum; Há pontos 
espalhados para colagem de círculos em EVA e velcro 
nas cores verde, amarelo e vermelho. 

445,0000 445,00 

1 1,0000 FANTOCHES INCLUSÃO SOCIAL – 5 unidades de 
fantoches representando os personagens de 
cadeirante, deficiente visual, deficiente auditivo, down 
e autista. Confeccionados em tecido, feltro, malha, 
espuma, olhos em plástico rígido, boca em plástico 
pet, cadeira de rodas e bengala em MDF pintado. 

560,0000 560,00 

1 1,0000 TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO – medindo 
1,70x 80cm, feito em tecido com impressão digital e 
bagum, cortinas em tecido e fita bebe 

470,0000 470,00 

1 1,0000 SACOLA - confeccionada em bagum com símbolo em 
tecido e impressão digital, alças com bagum e 
fechamento com zíper. Medindo 1,12 X 1,12m 

120,0000 120,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA.  e de R$ 6.900,00 (seis mil e 
novecentos reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 19/07/23  e término em 31/12/23, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº080/2.023”. 
 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamentos decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 05.001.123610005.2.021.3390.30  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 153/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 079/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N° 079/2023 DE 14/07/2023

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ACATARINA COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 26.343.421/0001-09, neste ato 
representada pelo CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 42873128, CPF nº. 575.534.329-20,
residente na , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 079/2.023, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CAMA, MESA E BANHO PARA ATENDER DEMANDA DO CMEI MUNICIPAL, a seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 200 TECIDO LENÇOL 200 FIOS 100% ALGODÃO 39,00 7.800,00

1 2 40 JOGO DE LENÇOL 2 PEÇAS 100% 
ALGODÃO

35,00 1.400,00

1 3 60 TAPETE ATOALHADO 100% ALGODÃO 19,00 1.140,00

1 4 15 TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO 30,00 450,00

1 5 30 FRONHA 100% ALGODÃO 2 UNIDADES 35,00 1.050,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ACATARINA COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME e de R$ 11.840,00 (onze 
mil oitocentos e quarenta reais).

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 18/07/2023 e término em 17/11/2023, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 18/07/2023
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 151/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 076/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N° 076/2023 DE 12/07/2023

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ODAIR MARCELINO MAGRI 78256992972, inscrito no CNPJ sob nº. 31.770.808/0001-81, neste ato representada pelo
ODAIR MARCELINO MAGRI, portador do RG nº 123123, CPF nº. 782.569.929-72, residente na RUA CAMILA 
TORTORELI RIBEIRO, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 076/2.023, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de Serviço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS NA UBS DO BAIRRO OURO VERDE, a seguir 
descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 115 EXECUÇÃO DE CALÇADA 20,00 2.300,00

1 2 120 REMOÇÃO DE PISO 10,00 1.200,00

1 3 120 EXECUÇÃO DE PISO 25,00 3.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ODAIR MARCELINO MAGRI 78256992972 e de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 13/07/2023 e término em 12/11/2023, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 13/07/2023
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 077/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N° 77/2023 DE 14/07/2023

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A.F.O. SERVIÇOS RADIOLOGICOS EIRELI-EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 04.722.339/0001-52, neste ato 
representada pelo SILVELY DO ROCIO TAVARES DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 16972800, CPF nº.
807.387.619-15, residente na RUA ALBERTO  DE OLIVEIRA, na cidade de CURITIBA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de prestação de serviço para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº.
077/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de prestação de serviço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CALCULO DE BLINDAGEM E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS OPERADORES DO RAIO X DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 1 CALCULO DE BRINDAGEM DA SALA DE 
RAIO X

1.150,00 1.150,00

1 2 1 ELABORAÇÃO DE PLANO DE PROTEÇÃO
RADIOLOGICA - PPR

1.250,00 1.250,00

1 3 1 TREINAMENTO EM RADIO PROTEÇÃO
ONLINE PARA ATÉ PROTEÇÃO 10 
FUNCIONARIOS, CONFORME RDC 611/22

500,00 500,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa A.F.O. SERVIÇOS RADIOLOGICOS EIRELI-EPP e de R$ 2.900,00 (dois mil e 
novecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 19/07/2023 e término em 18/11/2023, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 19/07/2023
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ANEXO I - TABELA DE RETENÇÃO 
 

BENS DE SERVIÇOS IR 
 Alimentaçao; 
 Energia Elétrica; 
 Serviços prestados com emprego de materiais; 
 Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
 Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1.234/12; 
 Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia 

patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que 
trata o art. 31 da IN RFB 1.234/12; 

 Transporte de cargas; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os 
relacionados no código 8767; e Mercadorias e bens em geral. 

 
 
 
 
 
1,20 

 Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e 
demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de 
demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da 
administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 1.234/12;  

 Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de 
produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 1.234/12;  

 Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB 
1.234/12. 

 
 
 

0,24 

 Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de 
distribuidores e comerciantes varejistas; 

 Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de 
comerciante varejista; Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 

 Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, 
fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas 
regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) 

 
 
 
 

0,24 

 Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
 Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, 

conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial 
Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

 Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se 
refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1.234/12, adquiridos de distribuidores e de 
comerciantes varejistas; 

 Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1.234/12; Produtos de que tratam 
as alíneas “c” a “k”do inciso I do art. 5º da IN RFB 1.234/12; 

 Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas 
zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do 
art. 2º da IN RFB 1.234/12. 

 
 
 
 
 
 
1,20 

 Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, 
inclusive, tarifa de embarque. 

 
2,40 

 Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40 
 Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0,00 
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 Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de 
previdência complementar; 

 Seguro saúde. 

 
 
2,40 

 Serviços de abastecimento de água;  
 Telefone; 
 Correio e 

telégrafos; 
 Vigilância; 

Limpeza; 
 Locação de mão de obra; 

intermediação de negócios; 
 Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; factoring; 
 Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por 

empregado ou por animal; 
 Demais serviços. 

 
 
 
 
 
 
 
4,80 

 
 

1

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 154/2.023
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 061/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°061/2023 DE 17/07/2023

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: OPEN 
VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, neste ato representada pelo ACYR MIGUEL URIO,
portador do RG nº 5185904, CPF nº. 014.639.939-00, residente na AV.BRASIL, na cidade de CASCAVEL, Estado do ,
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade
nº. 061/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DA AMBULANCIA RENAULT MASTER 
PATRIMONIO 9300, DA SECRETARIA DE SAÚDE, a seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 1 LAMPADA H7 66,00 66,00

1 2 1 BOMBA DE COMBUSTIVEL PARA MOTOR 5.185,00 5.185,00

2 1 0,7 SUBSTITUIÇÃO CONJUNTO DEPÓSITO DE 
COMBUSTIVEL

320,00 224,00

2 2 0,78 MECANICA GERAL ARLA 320,00 249,60

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa OPEN VEÍCULOS LTDA e de R$ 5.724,60 (cinco mil setecentos e vinte e 
quatro reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 19/07/2023 e término em 18/11/2023, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 19/07/2023

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 302, DE 19 DE JULHO DE 2023
SÚMULA: “Constitui Comissão Especial Para Avaliação e Julgamento das Tomadas de Preços, Convites e 
Concorrências Desta Municipalidade”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial para avaliação e julgamento das tomadas de preços, convites e 
concorrências desta Municipalidade, composta conforme abaixo:
I – Presidente: Sara Daniele Goncalves, matrícula nº 595;
II – Secretário: Jair Garcia, matrícula nº 515;
III – Membro: Vanete Gonçalves da Silva Martin, matrícula nº 36.
Art. 2° - Considerar de relevância os serviços prestados, porém sem ônus para o Município.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a as disposições em contrário.
Douradina/PR, 19 de julho de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2023
PREGÃO PRESENCIAL               N.º 036/2023
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 063/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: DOMLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.
DO OBJETO
O objeto desta ata é o registro de preços para a contratação  de 
empresa especializada para execução, por unidade, da poda de 
manejo de árvores, transporte e destinação dos inços e, por metro 
quadrado (m²), de serviços de capina, roçada de grama manual e 
mecanizada, em ruas, avenidas, prédios públicos, calçadas e meio 
fios, com varrição, amontoamento, transporte e destinação correta 
dos resíduos, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos 
necessários para a execução dos serviços, materiais e insumos. 
Conforme descrito a seguir:
DO VALOR
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 
433.455,35 (quatrocentos e trinta e três mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (dose) 
meses, a contar da data de assinatura desta Ata.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos 
de direito.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Julho de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
DAIANE DE OLIVEIRA MENDES
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP, N.º 036/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente ao que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão 
de forma Presencial, no Sistema de Registro de Preços – SRP n.º 036/2023, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para execução, por unidade, da poda de 
manejo de árvores, transporte e destinação dos inços e, por metro quadrado (m²), de 
serviços de capina, roçada de grama manual e mecanizada, em ruas, avenidas, prédios 
públicos, calçadas e meio fios, com varrição, amontoamento, transporte e destinação correta 
dos resíduos, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários para a 
execução dos serviços, materiais e insumos, em favor da seguinte empresa: DOMLIMP 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, na forma abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 
Serviços de capina, roçada de grama 
manual e mecanizada, em ruas, 
avenidas, prédios públicos, calça... 

M2 1.556.480,64 0,24 373.555,35 

002 
Poda de árvores, com amontoamento, 
transporte e destinação correta dos 
resíduos ou de inços. 

Und. 1.000 59,90 59.900,00 

VALOR TOTAL R$ 433.455,35 

 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar a Ata de Registro de Preços e, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 19 
dias do mês de julho de 2023. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

 

REPUbLIcAR POR INcORREÇÃO 
 

Onde se lê: Portaria nº 001/2023 
Leia-se: Portaria nº 716/2023 

 
Portaria nº 716/2023, de 19 de julho de 2023 
 
 

“Dispõe sobre o calendário de 
reuniões quinzenais do Centro de 
Referência de Assistência Social - 
CRAS de Cruzeiro do Oeste - PR” 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE, PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Estabelecer o calendário de reuniões quinzenais do Centro de Referência 

de Assistência Social - CRAS que serão realizadas de forma contínua, as 

quartas-feiras, de forma quinzenal, no período matutino (07h30min às 

11h30min); 

 
Art. 2º As reuniões para estudo de caso serão realizadas pelos técnicos de 

referência, técnicos da equipe volante e coordenador (a); 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de julho de 2023 

 

 
SELMA bEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 

Secretária de Assistência Social 

 
 

REPUbLIcAR POR INcORREÇÃO 
 

Onde se lê: Portaria nº 002/2023 
Leia-se: Portaria nº 717/2023 

 
Portaria nº 717/2023, de 19 de julho de 2023 
 

“Dispõe sobre o instrumental para 
acompanhamento familiar do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família - 
PAIF do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS de Cruzeiro do Oeste - PR” 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Estabelecer o modelo de instrumento a ser utilizado para o acompanhamento das 

famílias no Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, denominado Plano 

de Acompanhamento Familiar - PAF que está em anexo a esta Portaria; 

 

Art. 2º O Plano de Acompanhamento Familiar - PAF deverá ser utilizada nos 

acompanhamentos realizados pela equipe técnica e equipe volante do CRAS das famílias 

inseridas no PAIF; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de julho de 2023 

 

SELMA bEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 
Secretária de Assistência Social 

ANEXO 

PLANO DE ACOMPANHAMENTO FAMILIAR - PAF 

 
 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF 
 
Plano de Acompanhamento Familiar - PAF 
 
Profissional responsável:____________________________________________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DA FAMÍLIA 

 
Nome do Responsável Familiar:_____________________________________________________ 

DN:_________________________________NIS:_______________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________nº________ 

Complemento:__________________________________________________________________ 
Bairro:_________________________________________________________________________ 

Município:__________________________________ UF:__________ CEP:__________________ 

Telefones:______________________________________________________________________ 
 

INTEGRANTES DA FAMÍLIA 

 

Nome:__________________________________________________________ DN:____________ 
Nome:__________________________________________________________ DN:____________ 

Nome:__________________________________________________________ DN:____________ 

Nome:__________________________________________________________ DN:____________ 
 

PERFIL DA FAMÍLIA ACOMPANHADA 

o Situação de extrema pobreza 
o Perfil Bolsa Família, mas ainda não recebe o benefício 

o Beneficiária do Bolsa Família 

o Em descumprimento de condicionalidades BF (advertência, bloqueio e suspensão) 

o Em fase de suspensão por descumprimento de condicionalidades BF 
o Membros beneficiários do BPC 

o Crianças/ adolescentes em SCFV 

o Adultos em SCFV 
o Idosos em SCFV 

o Idosos e/ou PCD acompanhado pelo serviço PSB no Domicílio 

o Crianças/ adolescentes egressas de acolhimento 
o Encaminhada pela Rede Socioassistencial 

 
 

o Encaminha pela Rede Intersetorial. Especificar:___________________________________ 

o Outros (especificar):  
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

 
DEMANDAS E NECESSIDADES 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

 

POTENCIALIDADES IDENTIFICADAS 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 
VULNERABILIDADES SOCIAIS IDENTIFICADAS 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

VULNERABILIDADES RELACIONADAS À OUTRAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 
 

COMPROMISSOS 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

PRAZO ESTRATÉGIAS RESPONSAbILIDADES AÇÕES 
EFETUADAS 

cRAS FAMÍLIA SIM NÃO 

      

      

      

      

      

      

 

DESLIGAMENTO 
o Superação da situação 

o Avaliação Técnica 

o Evasão ou recusa da família 
o Mudança de município 

o Outro: (especificar) 
 

 
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 

 

Data da inclusão:________________________________________________________________ 
Nome e assinatura do técnico:______________________________________________________ 

Registro Profissional:_____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável familiar:____________________________________________ 
 

Data da desligamento:____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do técnico:______________________________________________________ 

Registro Profissional:_____________________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável familiar:____________________________________________ 

 
 
 

 
 

REPUbLIcAR POR INcORREÇÃO 
 

Onde se lê: Portaria nº 003/2023 
Leia-se: Portaria nº 718/2023 

 
Portaria nº 718/2023, de 19 de julho de 2023 
 

“Dispõe sobre o calendário de visitação para 

busca ativa das famílias com suspensão do 
bolsa família, devido à situação de 
descumprimento de condicionalidades de 
educação e saúde do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS de Cruzeiro do Oeste 
- PR” 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Estabelecer o calendário de visitação para busca ativa das famílias com suspensão 

do bolsa família, devido à situação de descumprimento de condicionalidades de educação 

e saúde, que serão realizados nas sextas-feiras, semanalmente; 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de julho de 2023 

 

 
SELMA bEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 

Secretária de Assistência Social 

 
 

REPUbLIcAR POR INcORREÇÃO 
 

Onde se lê: Portaria nº 004/2023 
Leia-se: Portaria nº 719/2023 

 
Portaria nº 719/2023, de 19 de julho de 2023 
 

“Dispõe sobre o calendário de visitação dos 

usuários do Serviço de Proteção Social Básica 
no Domicílio para Pessoa com Deficiência e 
Idoso do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS de Cruzeiro do Oeste - PR” 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Estabelecer o calendário de visitação dos usuários do Serviço de Proteção Social 

Básica no Domicílio para Pessoa com Deficiência e Idoso do Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS que serão realizadas semanalmente, às terças-feiras, das 

07h30min às 17h; 

 

Art. 2º As visitas domiciliares serão realizadas pela Equipe Técnica de Referência do 

CRAS; 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de julho de 2023 

 
SELMA bEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 

Secretária de Assistência Social 

 
 

REPUbLIcAR POR INcORREÇÃO 
 

Onde se lê: Portaria nº 005/2023 
Leia-se: Portaria nº 720/2023 

 
Portaria nº 720/2023, de 19 de julho de 2023 
 

“Dispõe sobre o instrumental do Plano de 

Desenvolvimento do Usuário (PDU) do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS de 
Cruzeiro do Oeste - PR” 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Estabelecer o modelo de instrumento a ser utilizado para o acompanhamento das 

pessoas com deficiência e idosos no Serviço de Proteção Básica no Domicílio para Pessoa 

com Deficiência e Idosa, chamado de Plano de Desenvolvimento do Usuário (PDU) que 

está em anexo a esta Portaria; 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de julho de 2023 

 

 

 
SELMA bEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 

Secretária de Assistência Social 
ANEXO 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO USUÁRIO - PDU 

 
 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOcIAL bÁSIcA NO DOMIcÍLIO PARA PESSOAS cOM 
DEFIcIÊNcIA E IDOSAS 
 
Plano de Desenvolvimento do Usuário - PDU 
 

Profissional Responsável:__________________________________________________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO 

 

● Pessoa com Deficiência     

● Idoso 

 

Nome:________________________________________________________DN:______________ 

Sexo:_____________________________ Idade:____________ Nome social:_________________ 

NIS RF:________________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________nº_________ 

Complemento:__________________________________________________________________ 

Bairro:_________________________________________________________________________ 

Município:________________________________ UF:__________ CEP:____________________ 

Telefones:______________________________________________________________________ 
 
PERFIL DO USUÁRIO ACOMPANHADO 

 

o Beneficiário do Benefício de Prestação Continuada - BPC 

o Membro de família beneficiária de programas de transferência de renda 

o Egressos dos Serviços de Proteção Social Especial - PSE 

o Membro de família em extrema pobreza 

o Usuário com perfil para o Benefício de Prestação Continuada - BPC 

o Membro de família com perfil para programas de transferência de renda 

o Mora sozinho 

 

FORMAS DE ACESSO AO SERVIÇO 

 

o Espontânea 

o Encaminhamento 

o (citar origem e motivação):  

 
 

o ________________________________________________________________________

______________________________________________________________ 

CONDIÇÕES DE DEPENDÊNCIA 

o Grau I 

o Grau II 

o Grau III 

 

POTENCIALIDADES IDENTIFICADAS 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

VULNERABILIDADES IDENTIFICADAS (elencar também as demandas intersetoriais) 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

ANÁLISE DIAGNÓSTICA (incluir na análise as demandas, a condição de dependência do usuário 

e as possíveis necessidades de encaminhamento) 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

Data da Inclusão:_________________________________________________________________ 

 

 

Motivo da Inclusão: 

● Fragilização de vínculos familiares e sociais 

● Dificuldade de acesso aos direitos e serviços socioassistenciais e setoriais 

● Pouca ou nenhuma participação e ou integração comunitária 

 

Período previsto de acompanhamento:_________________a___________________ 

Periodicidade da intervenção: 

● Semanal 

● Quinzenal 

● Mensal 

 

ESTRATÉGIAS DE INTERVENÇÃO (Cada estratégia corresponde a um número) 

 

Número:_______ 

Data:_____________________ 

Estratégia de intervenção: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

Relato da Intervenção 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

Resultados obtidos 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
 

 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

Técnico responsável pela intervenção: _______________________________________________ 

 

DESLIGAMENTO 

 

Data de desligamento:_________________________ 

● Superação da situação 

● Desistência do usuário 

● Encaminhamento para serviços PSE (CREAS, acolhimento, cuidador social, centro dia, etc.) 

● Mudança de município 

● Óbito 

● Outro: (especificar) 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

 

AVALIAÇÃO 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

Assinatura do Técnico responsável:__________________________________________________ 

Assinatura do usuário:_____________________________________________________________ 

 
 

REPUbLIcAR POR INcORREÇÃO 
 

Onde se lê: Portaria nº 007/2023 
Leia-se: Portaria nº 722/2023 

 
Portaria nº 722/2023, de 19 de julho de 2023 
 
 

“Dispõe sobre o Protocolo de Operacionalização 
de Dados da Vigilância Socioassistencial do 
Órgão Gestor da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Cruzeiro do Oeste - PR” 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Estabelecer o Protocolo de Operacionalização de Dados da Vigilância 

Socioassistencial, em que fica estabelecido que as coordenações de cada órgão e entidade 

devem enviar até o quinto dia útil do mês, o relatório de dados de atendimentos do mês 

anterior para o Órgão Gestor; 

  

Art. 2º Instituir reuniões semanais com as coordenações do CRAS, CREAS e SCFV, sendo 

realizadas as terças-feiras no período da tarde, com a Equipe de Vigilância SocioAssistencial 

e Secretária Municipal de Assistência Social;  

 

Art. 3º Os dados coletados serão oriundos do sistema interno de gestão de dados, Cadastro 

Único, IBGE e outras centros de pesquisas regulamentados; 

 
Parágrafo único A gestão dos dados e monitoramento será realizada pela Equipe de 

Vigilância SocioAssistencial composta por dois técnicos de nível superior e a Secretária de 

Assistência Social; 

 
 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 18 de julho de 2023 

 

 
SELMA bEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 

Secretária de Assistência Social 
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Decreto  nº 136/2023 de 17/07/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  35.000,00  (trinta  e 
cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00382 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00433 - 3.3.90.14.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA
DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00444 - 3.3.90.14.00.00 01303

Total Suplementação: 35.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.606.0014.1.019. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 

AGRICULTURA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00377 - 4.4.90.52.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00458 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00496 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Redução: 35.000,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   17  de  julho  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 301, DE 19 DE JULHO DE 2.023
SÚMULA: “Designa Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuarem 
nas licitações na modalidade Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Douradina – PR.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais contidas na Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar Pregoeiro e equipe de apoio das licitações na 
modalidade Pregão, com seguinte a composição:
I – Pregoeiro:
a) Sara Daniele Goncalves, matrícula nº 595;
II – Equipe de apoio:
a) Jair Garcia, matrícula nº 515;
b) Vanete Gonçalves da Silva Martin, matrícula nº 36;
c) Anderson Ribeiro Daldosso, matrícula nº 208.
Parágrafo Único. Os membros da equipe de apoio que atuarão em cada 
certame serão indicados nos editais de licitação, onde serão indicados 
no mínimo dois dos servidores designados no inciso II, do caput deste 
artigo.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 19 de julho de 2023.
Oberdam José de Oliveria
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 205/2023
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Sandra Alves dos Santos 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Sandra Alves dos Santos, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.992.139-2 SSP- PR, 
relativas ao período aquisitivo 11/01/2022 a 10/01/2023, por 30 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 19/07/2023 sob o 
nº 407/2023 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as 
férias concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 204/2023
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Sandra Alves dos 
Santos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Sandra Alves dos 
Santos, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.992.139-2, 
relativas ao período aquisitivo 11/01/2021 a 10/01/2022, por 15 (quinze) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 01 de agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 207/2023
SÚMULA: Concede ao servidor Odair José de Souza Braga, avanço de uma 
referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
19/07/2023 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Odair José de Souza Braga, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 6.524.857-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, 
com base no artigo 19 da Lei 500/2011, ré enquadrando-o para referência de nº 21, 
constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/07/2023.
 CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 206/2023
SÚMULA: Concede a servidora Cleide Aparecida dos Santos, avanço de uma 
referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
19/07/2023 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Srª. Cleide Aparecida dos Santos, brasileira, solteira, portadora da 
CI/RG nº 8.569.511-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o 
avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base 
no artigo 19 da Lei 500/2011, ré enquadrando-o para referência de nº 19, constante 
no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/07/2023.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 156/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 078/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°078/2023 DE 14/07/2023

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TATIANE FERNANDES SOLDA, inscrito no CNPJ sob nº. 97.531.039/0001-77, neste ato representada pelo TATIANE 
FERNANDES SOLDA, portado do RG nº 66600106, CPF nº. 026.033.389-19, residente na , na cidade de ESPERANÇA
NOVA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviço para entrega do objeto da Licitação
na Modalidade Dispensa por Limite nº. 078/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUIMICOS PARA USO EM EVENTO PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a seguir 
descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 2 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS, 
MEDINDO 01M X 01M. MATERIAL EM 
POLIPROPILENO, COR PADRONIZADO NP 
AZUL, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
MASCULINO E FEMININO, COM TRANCA 
INTERNA, CAIXA DE DEJETOS, 
REPOSIÇÃO DE PAPEL HIGIENICO. COM 
TRANSPORTE E MONTAGEM

850,00 1.700,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TATIANE FERNANDES SOLDA e de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 19/07/2023 e término em 18/11/2023, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 19/07/2023

 
 

 
 
 
 
 
 

 

REPUbLIcAR POR INcORREÇÃO 

 

Onde se lê: Portaria nº 006/2023 

Leia-se: Portaria nº 721/2023 

 

Portaria nº 721/2023, de 18 de julho de 2023 
 

“Dispõe sobre Fluxograma de Atendimento do 
Posto de Cadastro Único de Cruzeiro do Oeste - 
PR” 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE, PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Estabelecer o Fluxograma de Atendimento a ser seguido no Posto de 

Cadastro Único visando a estruturação dos serviços numa única diretriz em consonância 

com o objetivo dos serviços. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 18 de julho de 2023 

 

 

SELMA bEZERRA DE SOUZA ALMEIDA 

Secretária de Assistência Social 

 

ANEXO 

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO E DESCRITIVO 
 

 

1 - Fluxograma de Atendimento do cadastro Único 

 

2 - DEScRITIVO DO FLUXOGRAMA DO cADASTRO ÚNIcO 

O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) é um 

instrumento que identifica e caracteriza as famílias de baixa renda. Com o Cadastro Único é 

possível conhecer a realidade socioeconômica das famílias, a partir de informações sobre 

todo o núcleo familiar, das características do domicílio, as formas de acesso a serviços 

públicos essenciais, etc. Essas famílias chegam até o CadÚnico, por livre demanda ou 

encaminhada por outros serviços, como educação, saúde, assistência social, entre outros. 

O Cadastro Único funciona como porta de entrada para os benefícios, programas e 

projetos fornecidos pelo município e estado. Todas os usuários e famílias que procuram o 

serviço são atendidas e orientadas conforme sua necessidade, porém o público prioritário 

são as famílias consideradas de baixa renda, as quais são aquelas que possuem renda 

mensal por pessoa (renda per capita) de até meio salário mínimo (R$ 660,00) ou renda total 

 

de até três salários mínimos. Porém também é permitido o cadastramento de famílias cuja 

renda ultrapassa a estipulada, desde que essa inclusão vise à inserção ou permanência nos 

programas sociais das três esferas de governo 

 Nesse contexto, o Cadastro Único constitui-se em importante ferramenta de apoio à 

formulação e à implementação de políticas públicas capazes de promover a melhoria de vida 

dessas famílias, na medida em que reúne um conjunto de dados que permite aos gestores 

o conhecimento dos riscos e das vulnerabilidades a que a população pobre e extremamente 

pobre está exposta. 

O Cadastro Único é coordenado nacionalmente pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome e no Distrito Federal, pela Secretaria de Desenvolvimento Social 

(Sedes). O Cadastro é obrigatoriamente utilizado para seleção de diversos outros 

programas, projetos, serviços e benefícios sociais, tais como: Programa Bolsa Família; Tarifa 

Social de Energia Elétrica – Programa Luz Fraterna; Tarifa Social de Água; Carteira do Idoso; 

Isenção de taxas para concursos públicos; Nossa Gente Paraná; Programa Leite das 

Crianças; ID Jovem; Contribuição para segurado facultativo sem renda própria que se 

dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, inclusão dos 

Serviços de Convivência para crianças, adolescentes, adultos e idosos, concessão de 

Benefícios Eventuais, entre outros. O cadastramento não significa a inclusão automática da 

família nos programas sociais, inclusive no Programa Bolsa Família. A seleção e o 

atendimento da família por esses programas ocorrem de acordo com os critérios e 

procedimentos de cada um deles. 

 

2.1 REcEPÇÃO/ PRÉ ATENDIMENTO 

Quando o usuário chega ao CADASTRO ÚNICO em busca de atendimento, seja ele 

demanda espontânea ou encaminhado, o primeiro passo é o acolhimento pelo profissional 

responsável. É realizada a escuta, para compreender a necessidade do indivíduo ou da 

família e com base nas informações coletadas durante o acolhimento inicial, o usuário é 

direcionado ao tipo de atendimento necessário, podendo ser social, de orientação, emissão 

de folha resumo, inclusão, atualização, transferência, exclusão ou/e encaminhamento para 

outros serviços, sendo cada um desses serviços, oferecidos pelo profissional de referência, 

podendo ser a Assistente Social, a Técnica do PBF ou a Agente Social.  
 

2.2 TIPOS DE ATENDIMENTO 

 

 Atendimento Socioassistencial: é realizado pela Assistente social, e acontece através 

de atendimento social, busca-ativa, acompanhamento de condicionalidades do PBF, 

visitas de averiguação e orientação, nos quais são informados sobre os serviços, 

benefícios, programas, projetos e critérios de acordo com a demanda identificada. 

Esses atendimentos perpassam orientação, acompanhamento, encaminhamento 

para benefícios sociais ou para outros serviços da rede, entre outros.  

 Atendimento como Entrevistador/Agente social: onde o mesmo é responsável por 

realizar entrevistas com as famílias nos postos de atendimento e na residência, em 

casos de visita domiciliar, e repassar os dados coletados no sistema interno do 

município, orientar e encaminhar, caso haja necessidade; 

 Atendimento com o Técnico do PBF: responsável por consultar os dados no Cadastro 

Único, e encaminhar o usuário ao atendimento necessário, informar e orientar sobre 

os benefícios e programa sociais, realizar o atendimento com o Responsável Familiar 

em caso de atualização diretamente no Sistema do Cadastro Único, emissão de folha 

resumo, repassar os dados coletados pelas Agentes Sociais, orientar e encaminhar, 

caso haja necessidade; 

 Acolhida: é o primeiro atendimento, realizado por auxiliar administrativo ou estagiário, 

onde é avaliado a necessidade do usuário ou da família, orientado e direcionado para 

a devida resolutiva. 
 

2.3 bUScA ATIVA 

A Busca-Ativa acontece, para que os serviços, programas e benefícios cheguem até 

as famílias que por uma série de privações e vulnerabilidades, não conseguem ir até a sede 

do CadÚnico. Desta forma o serviço público precisa realizar atendimento in loco, fornecendo 

os serviços do Cadastro Único em locais mais afastados, como por exemplo, o qual acontece 

no Distrito de São Silvestre, onde a falta de emprego gera uma maior vulnerabilidade social 

nas famílias. 

Realizar a Busca-Ativa não significa meramente incluir famílias pobres em um sistema 

informatizado. Significa levar uma série de serviços públicos e oportunidades para a 

população mais vulnerável do município, a partir de seu ingresso no Cadastro Único e do 

vínculo construído com a família. É necessário encontrar e cadastrar todas as famílias de 

baixa renda ainda não registradas, especialmente as mais pobres.  

 

Para implementar os processos de correção dos cadastros e incentivar a busca ativa 

das famílias mais vulneráveis em 2023, o município recebeu um reforço financeiro 

proporcionado pelo Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro 

Único no Sistema Único da Assistência Social (Procad-SUAS), uma linha de atuação que 

será utilizado para implementar os serviços já oferecidos pelo CadÚnico e estender ainda 

mais a busca ativa e plantões de atendimento para tornar possível e simplificar o acesso das 

famílias de baixa renda ou vulneráveis à pobreza que por diversos motivos, não conseguem 

ter acesso a sede do CadÚnico em seu horário de atendimento habitual. 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 
8.666/93 e ainda tomando por referência o parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, 
datado de 04/07/2023.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: TRES VALE SANEAMENTO BÁSICO 
EIRELI, com sede Rua A, 1948, Jardim Vitoria Régia, CEP. 87.506-380, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.524.488/0001-02, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
de R$-67.711,87(sessenta e sete mil. Setecentos e onze reais e oitenta sete centavos), na data 
de 07/07/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte tres 
(07/07/2023).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2023.
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2023.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que se realizou na Sala de Licitações, sito Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 04/07/2023 às 09:00 horas, na 
Modalidade de Tomada de Preço, do tipo menor preço (global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para 
execução de obra de galerias de águas pluviais, no Município de Douradina, Estado do Paraná, 
com base na planilha de serviço e orçamento, apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas 
condições e especificações do presente Edital de Licitação.
Empresa vencedora:
TRES VALE SANEAMENTO BÁSICO EIRELI, com sede Rua A, 1948, Jardim Vitoria Régia, CEP. 
87.506-380, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.524.488/0001-02, por 
ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-67.711,87(sessenta e sete mil. Setecentos e onze 
reais e oitenta sete centavos), na data de 04/07/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte tres 
(07/07/2023).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2023.
Base legal – Art. 23, inciso I, “alínea “b” da Lei 8.666/93 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para 
execução de obra de galerias de águas pluviais, no Município de Douradina, Estado do Paraná, 
com base na planilha de serviço e orçamento, apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas 
condições e especificações do presente Edital de Licitação.
Contrato de empreitada nº 059/2023
ID: Nº. 2702
Data do Contrato: 07/07/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADO:
TRES VALE SANEAMENTO BÁSICO EIRELI, com sede Rua A, 1948, Jardim Vitoria Régia, CEP. 
87.506-380, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.524.488/0001-02, por 
ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-67.711,87(sessenta e sete mil. Setecentos e onze 
reais e oitenta sete centavos), na data de 04/07/2023.
Adjudicado e Homologado em 07/07/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte 
tres(07/07/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 303
 DE 19 DE JULHO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula 
n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/07/2023 15:00h/00:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital São Lucas.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de julho de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
CONVOCAÇÃO
O Prefeito Municipal de Douradina, senhor Oberdam Jose de Oliveira , no uso de suas atribuições 
legais e considerando assuntos de interesse público,
CONVOCA, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, constituída pela Portaria nº 
124 de 05  de abril de 2023, composta pelos avaliadores: ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, 
inscrito	 no	 CPF	 sob	 nᵒ	 023.616.459.71,	 HENDERSON	 NOVO	 HEIM,	 inscrito	 no	 CPF	 sob	 nᵒ	
004.154.529-02,	 EDNO	TÓDERO,	 inscrito	 no	CPF	 sob	 nᵒ809.949.469-53,	 e	 LILIAN	KASSUMI	
KARAKI,	inscrita	no	CPF	sob	nᵒ157.879.178-20,	para	realizarem	a	avaliação	dos	seguinte	pauta:
I - Avaliação de um imóvel Lote C nº 8/9- C  da Quadra 1 do Loteamento denominado Parque 
Industrial I com área de 2.151,24 metros.
II – Avaliação de um Galpão industrial pré moldado com fechamento em alvenaria com área de 
987,32 metros.
A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis deverá se reunir no Auditório da Prefeitura 
Municipal de Douradina, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, as 10:00 horas do dia 20 de  
julho de 2023, para as diligências cabíveis.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Douradina-PR, 19 de julho  de 2023.
 Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 13 de julho de 2023. 

LEANDRO BATISTA LINO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
L. B. LINO INFORMATICA 

CNPJ:078.103.460-00102 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.122/2021, decorrente de DISPENSA n°43/2021 de Contratação de 
empresa para fornecimento de curso/ capacitação de informática. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa L. 
B. LINO INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.810.346/0001-02, com sede no endereço AVENIDA 
BRASIL, 1740, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por LEANDRO BATISTA 
LINO, portador do CPF sob n° 047.275.789-05, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 12/07/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:047.275.789-05 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitação sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 05/2023 de 15 de 
maio de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitação, constituída 
consoante a Portaria nº. 006/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da proposta 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 05/2023 de 15 de 
maio de 2023, que tem como objeto: EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NA COBERTURA 
DO HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO A EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa:  LUCENA & BARIÃO 
ENGENHARIA LTDA, lote único, no valor total de R$ 518.269,14 (quinhentos e dezoito mil 
duzentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 17 de julho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 138/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AGUA DOCE EVENTOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de grupo musical, tipo banda, para animação e execução da 2° etapa 
da FERMOP a ser realizado no dia 04/08/2023 no Ginásio De Esportes Municipal..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 18 de setembro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 13/2023.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDERSON DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1879/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 40/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
14/2023 de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 40/2023, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais elétricos conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VISSOCI & VISSOCI LTDA - ME R$ 10.230,00
dez mil, duzentos e trinta reais
49.848.607 TAYLIZE MAZIERO DELMONICO
R$ 417.596,94
quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de julho de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 136/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: 49.848.607 TAYLIZE MAZIERO DELMONICO
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO I do 
edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-
se até 19 de julho de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 417.596,94 (quatrocentos 
e dezessete mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 40/2023.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
TALYZE MAZIERO DELMONICO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 137/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VISSOCI & VISSOCI LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO I do 
edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-
se até 19 de julho de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.230,00 (dez mil, 
duzentos e trinta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 40/2023.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ CARLOS VISSOCI
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE 800 CESTAS BÁSICAS, A SEREM ENTREGUES AS FAMÍLIAS QUE PARTICIPAM DAS AÇÕES 
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TUDO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
 VALOR MÁXIMO: R$ 206.872,00 (duzentos e seis mil oitocentos e setenta e dois reais), conforme relação com 
quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
 Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 o lote II 
fica destinado à participação exclusiva de ME”s, EPP’s e equivalentes;
 Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art.2º, Art. 2 § 2º da Lei Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo 
de incentivar o desenvolvimento sustentável local, bem como a promoção da prática empresarial, no lote de n° II 
fica permitida a participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas estabelecidas no município de Icaraíma- PR. Por ser a medida técnica e econômica 
mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta 
qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade 
relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato previsto 
legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.844/2022 de 09 de Agosto de 2022 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 
21 de Maio de 2020. Como a lei exige para a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado, estão anexados 
ao processo licitatório, cartões de CNPJ de empresas locais para configurar a aplicabilidade do beneficio, cujos 
CNAE´s comprovam suas atividades vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que compõem 
o presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
 O lote I fica aberto à participação de todas as empresas independentemente de seu enquadramento.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 10/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 10/08/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 19 de Julho de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA
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Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 019/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VIGAS E TUBOS 
METÁLICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 09/08/2023 (NOVE DE AGOSTO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 32.667,30 (trinta e dois mil seiscentos e sessenta e sete 
reais e trinta centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 19 de julho de 2023.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro Municipal

 

  
 

Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 073/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 037/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi publicado 
o PROCESSO Nº. 073/2023 – Pregão nº 037/2023 (PRESENCIAL). OBJETO: aquisição 
parcelada de urna mortuária e, prestação de serviço de tanatopraxia e translado 
funerário, destinado a atender eventual ocorrência de óbito, demandado de 
atendimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Cidade Gaúcha – PR. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até 
as 08h30min do dia 11/08/2023. Início da sessão de disputa de preços: 09h00min do 
dia 11/08/2023. Local: na sala da Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha/PR, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Modo de disputa: Aberto. Tipo 
de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.cidadegaucha.pr.gov.br). Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou 
pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 19 de julho de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

1 
 

PORTARIA 290/2023 
Data: 19.07.2023 
Ementa: exonera e designa servidores públicos municipais para as funções de 
Coordenação, nos termos da Lei Municipal nº 2.024/2017, conforme especifica.  
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e 
Lei Municipal nº 2.024/2017, e, considerando o memorando online sob nº 305/2021,   

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar da função de Coordenação o Servidor Público Municipal, 
nomeado por meio das Portaria nº 031/2021, revogando-se parcialmente as Portarias nºs 031/2021 e 
248/2023, permanecendo inalteradas as demais disposições.  

  
Nome 

 
Coordenação Símbolo Exonerado em 

Fabiano Prado dos Santos 

 

Pavimentação e Regulamentação de 
Estradas Rurais 

FG3 30/06/2023 
 

 (sendo seu último 
dia de trabalho) 

 
Art. 2º Ficam designados os servidores públicos municipais, a seguir 

mencionados, para o exercício de função prevista no artigo 148 da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 
26.09.2017: 

 
Nome 
 

Coordenação Símbolo A Partir de 

Adeilton de Santana dos Santos Pavimentação e Regulamentação de 
Estradas Rurais 
 

FG3 01/07/2023 

Aline Priscila de Souza 

 

Regulamentação e Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos e da Coleta Seletiva 

FG3 17/07/2023 

 
Art. 3º Que a diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2023.  
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Para

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 119/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de tenda Inflável, balão inflável blimp, boneco inflável e 
Windbanner Flag, visando proporcionar melhor visualização, 
divulgação, consequentemente o mais amplo atendimento aos 
munícipes, nas campanhas a serem promovidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, desse Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
13h30min. do dia 02/08/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
02/08/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
02/08/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de julho de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.788/2023
DATA: 17/07/2023
SÚMULA: Decreta Recesso
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado Recesso nas repartições publicas no dia 24 de Julho de 2023, em 
decorrência do feriado de comemoração do aniversário do Município de Icaraíma no dia 
25/07/2023, conforme Lei nº 1.426/2017.
Art. 2º - Fica a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções normais e o 
departamento de limpeza publica.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.790/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUTENÇÃO DO GABIENTE DE ESPORTES
3.3.90.31.00.00 572 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
10.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUTENÇÃO DO GABIENTE DE ESPORTES
3.3.90.32.00.00 573 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do  mês de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de Julho de 2023
CONTRATADA: RAFAEL VICTOR SITTA - ME
CNPJ: 08.155.140/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
XEROX, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS, VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES PARA ATENDIMENTO DAS SECRETÁRIAS DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 49.108,50 (quarenta e nove mil cento e oito reais e cinqüenta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo será de 12 meses após assinatura do contrato, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de Julho de 2023
CONTRATADA: VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA - FOTO
CNPJ: 06.111.834/0001-50
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
XEROX, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS, VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES PARA ATENDIMENTO DAS SECRETÁRIAS DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.161,00 (dois mil cento e sessenta e um reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo será de 12 meses após assinatura do contrato, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 182/2017
DISPENSA 006/2017
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, inscrito no RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, 
residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE ICARAÍMA PARANÁ inscrita no CNPJ 
nº. 00.879.606/0001-49, situada na Rua Professora Yolanda Aparecida dos Santos Carvalho, 
nº. 1.036, Icaraíma-PR, neste ato representada pela Sra. Rosiney da Silva, Portadora do RG n° 
5.510.249-0 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF sob n° 995.521.249-72, residente e domiciliada 
na cidade de Icaraíma/PR, denominada CONTRATADA como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quinta do contrato 182/2017 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL - “O prazo de vigência do 
presente contrato é até a data de 14/07/2024, contados a partir da data de 15/07/2023, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula Segunda do referido contrato que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO - Pelos serviços prestados 
a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ R$ 18.458,04 (dezoito mil quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e quatro centavos), sendo R$ 1.538,17 (mil quinhentos e trinta e oito reais e 
dezessete centavos) em 12 parcelas mensais para cada item da seguinte forma:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR ANTERIOR 
VALOR CORRIGIDO IPCA= 3,935832% VALOR TOTAL
1 Locação de imóvel comercial em alvenaria para a realização de atividades físicas e 
desenvolvimento de programas de qualidade de vida com os usuários do grupo de convivência da 
terceira idade de Icaraíma.
 MÊS 12 R$ 1.479,92 R$ 1.538,17 R$ 18.458,04
VALOR MENSAL R$ 1.538,17
 TOTAL GERAL R$ R$ 18.458,04
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Julho de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE ICARAÍMA
Contratada
Testemunhas
Nome: Daiele Fernanda Sabec                  Nome: José Carlos dos S. Neto
RG: 10.419.480-0                                     RG: 13.874.832-4

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 135/2022
PREGÃO 039/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, portador do RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUMINI INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA, 
estabelecida à Av. Afonso Meira, nº 42, CEP: 87.530-000 Cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, 
Telefone para contato (44) 98407-0723, e-mail: lumini.obras@outlook.com, inscrita no CNPJ sob 
n.º 12.378.069/0001-32, neste ato representado mediante a procuração pelo Sr. Luiz Alves de 
Deus, brasileiro, empresário, portador do RG nº 7.014.744-0 SSP/PR, e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 016.472.569-50, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Chefe do Departamento de Compras, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer 
jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência estabelecido 
na clausula terceira do contrato 135/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 19/07/2024, contados a partir da data de 20/07/2023, ressalvado o direito 
de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 100/2022 que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos 
serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 94.167,00 (noventa e quatro mil 
cento e sessenta e sete reais) passando o valor total do contrato a ser de R$ 184.767,00 (cento e 
oitenta e quatro mil setecentos e sessenta e sete reais).
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID  QUANTIDADE V A L O R 
ANTERIOR VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO (IPCA  3,935832 %%  
VALOR TOTAL REAJUSTADO
1 HORA TRABALHADA COM CAMINHÃO MUCK EQUIPADO COM CESTA AEREA 
NR12 HORAS 300 R$ 302,00 R$ 313,89 R$ 184.767,00
VALOR TOTAL REAJUSTADO : R$ 184.767,00
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Julho de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
LUMINI INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
12.378.069/0001-32
Contratada
Testemunhas
Nome: Daiele Fernanda Sabec                           Nome: José Carlos dos S. Neto
RG: 10.419.480-0                                      RG: 6.130.527-0

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 013/2023
Processo - Nº. 026/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa de Licitação, 
para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de reforma de cadeiras.
Prazo para envio das Propostas: 05 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS  E  O TERMO DE  REFERENCIA PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, SITUADA NA RUA MONTE BELO, 607, ICARAÍMA – PARANÁ, 
ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 36651339, OU PELO E-MAIL CAMARA@ICARAMA.PR.LEG.BR.
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2023
ANGÉLICA CASSIA GOMES ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 014/2023
Processo - Nº. 027/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa de 
Licitação, para o seguinte:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA: TONER LASER 285-A, TONER 
LASER 283-A e CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM TL-425U.
Prazo para envio das Propostas: 05 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS  E  O TERMO DE  REFERENCIA PODERÃO SER FORNECIDOS 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, SITUADA NA RUA MONTE BELO, 607, ICARAÍMA – 
PARANÁ, ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 36651339, OU PELO E-MAIL CAMARA@ICARAMA.
PR.LEG.BR.
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2023
ANGÉLICA CASSIA GOMES ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 012/2023
Processo - Nº. 025/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa de 
Licitação, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro predial, para cobertura de 
bem imóvel e bens móveis da Câmara Municipal de Icaraíma.
Prazo para envio das Propostas: 05 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS  E  O TERMO DE  REFERENCIA PODERÃO SER FORNECIDOS 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, SITUADA NA RUA MONTE BELO, 607, ICARAÍMA – 
PARANÁ, ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 36651339, OU PELO E-MAIL CAMARA@ICARAMA.
PR.LEG.BR.
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2023
ANGÉLICA CASSIA GOMES ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 310/2023
DATA: 14/07/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Milton Antonholi, portador da RG n.º 4.373.450.4 e do CPF 
nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 135/2023 Empresa: FABIANO PATRIK 
MARCUSSO SOUTO .
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para 
o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 314/2023
DATA: 19/07/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º)– Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF 
nº 756.269.429-04, Como Fiscal de Contrato nº 136/2023 Empresa: RAFAEL VICTOR SITTA - ME, 
Fiscal de Contrato nº 137/2023 Empresa: VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA - FOTO.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 315/2023
DATA: 19/07/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 
459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 138/2023 Empresa: J W RADIOLOGIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 316/2023
DATA: 19/07/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 
606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 141/2023 Empresa: W SABATINI HORWAT - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2023.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0317/2023
DATA – 19/07/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marinês Ferreira Sampaio, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 15/08/23 a 24/08/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0318/2023
DATA – 19/07/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Altanira Hypolito, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023, de 26/07/23 a 09/08/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0319/2023
DATA – 19/07/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Fabio Araujo de Almeida, por um período de 05 dias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, de 20/07/23 a 24/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0320/2023
DATA – 19/07/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Jose Carlos de Lima, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023, de 03/08/23 a 01/09/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0321/2023
DATA – 19/07/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Joyce da Silva Francisco Vergentino, por um período de 10 
dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 26/07/23 a 04/08/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0322/2023
DATA – 19/07/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Rafael Augusto Martins, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, de 07/08/23 a 05/09/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MunicíPio de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 16/2023.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado 
através do Edital nº. 04/2022 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama 
Ilustrado), deste Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Federal (www.jfpr.jus.br), 
onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de 
convocação, dentro dos prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo simplificado.
EMPREGO: MERENDEIRA
Nº NOME COMPLETO CLASSIF. CPF NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS
01 Roseli Lourdes dos Santos Pereira Final de fila 051.753.329-45 02/09/1968 3,0
02 Maria Aparecida Nunes de Souza Almeida Final de fila 024.147.809-08 29/03/1975 2,0
Ivaté, 19 de julho de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito em exercício

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
CONTRATADA: E ALVES DO CARMO – MÓVEIS PLANEJADOS
CNPJ: 22.701.246/0001-23
VALOR: R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de 
cozinha) GLP, residencial, acondicionado em botijão de 45 kg, retornável, composição básica de propano e butano, altamente tóxico e inflamável, 
e vasilhames, visando futuras aquisições do produto para atendimento da Secretária da Educação (CMEI Bruna).  

MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° PREGÃO EMPRESA 

1 

Recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) GLP, 
residencial, acondicionado em 
botijão de 45 kg, retornável, composição básica 
de propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. 

30  unid   R$       390,00   R$  11.700,00  12 MESES 034/2023 MEDEIROS COMÉRCIO 
DE GÁS EIRELI 

2 
Vasilhame para Gás liquefeito de petróleo para Cozinha - 
P45 4  unid   R$       756,00   R$ 3.024,00    12 MESES 034/2023 

MEDEIROS COMÉRCIO 
DE GÁS EIRELI  

 
CONDIÇÕES:  

1. O prazo de entrega dos produtos será de 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a entrega ser efetuada 
no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, 
com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e 
FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, 
e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, 
exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 038/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA, 
TIPO CORPORATIVO PÓS – PAGO, DE FORMA A POSSIBILITAR 
A COMUNICAÇÃO ENTRE OS SERVIDORES LOTADOS 
NA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE, 
COLABORADORES E MUNÍCIPES.
CONTRATADA: EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 08.316.162/0001-45
VALOR: R$ 1.618,80 (HUM MIL, SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°009/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Rosana Ferreira de Oliveira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 20 de julho de 2023 a 19 de julho de 2024.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.473,74 (um mil, quatrocentos e setenta e três 
reais e setenta e quatro centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
19 dias do mês de julho de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184, DE 19 DE JULHO DE 2023.
Designa a servidora Iracema da Silva Barbosa Pastre, como Chefe 
das Divisões de Pronto Atendimento e Tratamento Ambulatorial e de 
Atenção Básica e Ações Preventivas de Saúde e dá outras providências.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. nº 
93, da Lei Complementar nº 17, de 04 de julho de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora Iracema da Silva Barbosa Pastre, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, matrícula funcional 101809, 
COREN-PR nº 154.967, portadora da Carteira de Identidade RG 
nº 6.162.025-7 /PR, e inscrita no CPF nº 900.481.489-20, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para atuar como Chefe das Divisões de 
Pronto Atendimento e Tratamento Ambulatorial e de Atenção Básica e 
Ações Preventivas de Saúde.
Art. 2º. Concede gratificação mensal de 20% (vinte por cento) do valor 
do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para atuar como 
chefia.
Art. 3º. Revoga a portaria nº 112, de 15 de setembro de 2022.
Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar de 01 de julho de 2023.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 19 de julho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 185, DE 19 DE JULHO DE 2023.
Designa a servidora Nancy Mendes Kato, para atuar como chefe da 
Divisão de Vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde do Trabalhador e 
dá outras providências.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. nº 
93, da Lei Complementar nº 17, de 04 de julho de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora Nancy Mendes Kato, portadora do RG 
nº 7.996.418-2, e CPF nº 051.729.949-63, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional nº 101681, para 
atuar como chefe da Divisão de Vigilância Sanitária e Vigilância em 
Saúde do Trabalhador.
Art. 2º. Concede gratificação mensal de 20% (vinte por cento) do valor 
do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para atuar como 
chefia.
Art. 3º. Revoga a portaria nº 042, de 18 de janeiro de 2021.
Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar de 01 de julho de 2023.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 19 de julho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 183/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023.
Nomeia servidores para responder como Gestor do Convênio e como 
Fiscal do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, 
estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Fernando dos Santos Xavier, RG. 
nº 15.431.574-8, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no 
cargo de Assessor de Planejamento, para responder como Gestor 
do Convênio e, como Fiscal, fica Designado o funcionário Eduardo 
de Quadra Wagner, RG. nº 12.948.197-8, brasileiro, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo de Assessor IV, para atuar e auxiliar na 
fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 019
CONTRATO NÚMERO 113/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM E 
ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO 
DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO 
E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SR LEANDRO 
FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 5.329.640-8 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa 
POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato 
nº 113/2022, para o dia 24/07/2024, EXCLUSIVAMENTE, referente 
ao item do ARLA 32 (lote 1 item 05 ARLA 32), os demais itens serão 
cancelados, devido a nova licitação, em conformidade com o artigo 
65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 
037/2022.
Cláusula SEGUNDA:  O Contratante se compromete a cumprir todas 
as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,19 DE JULHO DE 2023
 PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
LEANDRO FERREIRA BONFIM
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 203/2023
b) Licitação Nrº             :            92/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 19/07/2023
e) Objeto Homologado  : Locação de imóvel destinado a mudança do 
Órgão CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência 
Soci-al, situado na Av. Aparício Teixeira D´Ávilla, n º 113 para a Avenida 
São Paulo, nº 41.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.39.00.00 - 935 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) IVO I. OKUMA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.975.236/0001-83 
no valor total dos itens venci-dos de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de julho de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 154/2023
b) Licitação Nrº             :            13/2023
c) Modalidade                :            Tomada de Preços
d) Data Homologação   : 19/07/2023
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DEMOLIÇÃO E RE-CONSTRUÇÃO DE MURO DE FECHAMENTO E 
MURO DE CONTENÇÃO NO CMEI CANTINHO DOS ANJOS, NO MU-
NICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.1.071.4.4.90.51.00.00 - 501 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA inscrito no CNPJ/
CPF Nº 11.692.511/0001-38 no valor total dos itens vencidos de R$ 
167.723,15 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e três reais 
e quinze centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de julho de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal, FICA AUTORIZADOà realização da despesa, por meio 
de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº022/2023
PROCESSO Nº073/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR UMA 
CAPACITAÇÃO QUE FAZ PARTE DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 
CONTINUADA PARA OS TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) PARA MELHOR ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS, BEM COMO INTEGRA O PLANO DE CAPACITAÇÃO 
PERMANENTE DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ICARAÍMA-PR.
CONTRATADO: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME
CNPJ:26.065.881/0001-12
VALOR TOTAL: R$ 1.720,00 (UM MIL E SETECENTOS E VINTE 
REAIS)
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 31/12/2023.
Icaraíma, 19 de Julho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 

                                    ESTADO DO PARANÁ 
        Praça Brasil, 2001 – Fone (44) 3662-1030 – CEP 87480-000 – Maria Helena-PR 

                                 CNPJ 76.247.386/0001-00        
 

 

      
   

        

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005 (Contratação Temporária) 

Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2023 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e 
IX, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), 
aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-
se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação: 

 

Cargo: MOTORISTA  
NOME CLASSIFICAÇÃO 

JOÃO CARLOS FREGNE 7º 

LUCIANO VERLI 8º 

AIRTON DA SILVA 9º 

ANA LOURENÇO 10º 
 

 

O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá 
(ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação 
de sanidade física e mental: 

Local: Endereço: 

U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento. 

Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento. 

 

 

 

Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo 
relacionados para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 

                                    ESTADO DO PARANÁ 
        Praça Brasil, 2001 – Fone (44) 3662-1030 – CEP 87480-000 – Maria Helena-PR 

                                 CNPJ 76.247.386/0001-00        
 

 

Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames 
correrão por conta do candidato: 

- Raio X do Tórax; 
- Hemograma; 
- Urina Tipo 1. 

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato 
deverá comparecer até o dia 28 de julho de 2023, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:  

- C.P.F. 
- Cédula de Identidade (R.G.). 
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP. 
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 

ausência; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- CPF dos filhos menores de 14 anos; 
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 

escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe; 
- Comprovante de residência; 
- Uma foto 3X4 recente; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e 
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL). 
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 

autenticadas em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à 
pontuação.  

 

Maria Helena-PR, 19 de julho de 2023. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de SUSPENSÃO PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENcIAL Nº 14/2023 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE  
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se SUSPENSA a LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE, para o seguinte:  
ObJETO: implantação de registro de preços para aquisição de materiais gêneros alimentícios, 

de copa e cozinha, higiene e limpeza e produtos de higienização, bem como pilhas, para o 

CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. Exclusivo Microempresa e EPP. 

TIPO – MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE;  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA RUI FERRAZ DE CARVALHO, N.º 4322, CENTRO, OU 

ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

Umuarama/PR, 19 de JULHO de 2023.  
MARcO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO cIUENP 

  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 3039/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 61.565,00 (sessenta e um mil quinhentos e sessenta e cinco 
reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.06.04.91.0003.2.085 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 6.000,00
05.02.04.128.0003.2.009 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
07.02.12.361.0007.1.059 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 103 R$ 14.500,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 R$ 9.500,00
07.02.12.364.0021.2.007 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 20.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 103 R$ 6.000,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 3.000,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 1.000,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.500,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.06.04.91.0003.2.085 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 9.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 0 R$ 20,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 4.000,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 5.000,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 500,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 0 R$ 20,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 5.000,00
11.02.20.606.0018.1.051 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0 R$ 500,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 10.000,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 4.500,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20,00
13.01.18.541.0020.2.060 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.500,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.000,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 500,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.465,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
13.04.17.512.0020.1.057 4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0 R$ 500,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.000,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 20,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 460,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
14.02.08.244.0005.2.102 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 150,00
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.830,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 5.000,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 0 R$ 20,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 265/2023, DE 11 DE JULHO DE 2023
SÚMULA: EXONERA THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA DO CARGO 
DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA, 
inscrita na CI/RG sob nº 12.744.331-9/PR e CPF sob nº 086.226.769-
27, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 17 
de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº2 - PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº4/2023.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público, 
que após o julgamento dos recursos administrativos e tendo sido 
cientificado as participantes do certame, irá proceder a abertura 
do envelope Nº2, contendo a Proposta de Preços das empresas 
habilitadas no processo licitatório, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇO Nº4/2023, objeto: construção de infraestrutura de lazer, 
contendo: campo de futebol com grama sintética e paisagismo, API 04 
e demais especificações técnicas constantes em projeto
Data de Abertura e Julgamento das Propostas: Segunda - feira, 24 de 
julho de 2023.
Horário: 09:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 19 de julho de 2023
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

CNPJ: 76.404.136/0001-29

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 225/2023

RELATÓRIO DE VIAGEM

PREFEITO: ASSISVANIA REALI LEITE DOS SANTOS

MATRÍCULA: 202077

DESTINO: MARINGÁ/Pr

SAÍDA: 19/07/2023 ás 06:30 horas

RETORNO: 19/07/2023 ás 19:30 horas

REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA,

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA 

IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM 

REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA PARTICIPAR DE UM CURSO DE 

CAPACITAÇÃO (DISSEMINADORES DAS INFORMAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS).

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Recebi em ___/___/____

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO Nº 04/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
012/2023, de 13 de Janeiro de 2023, comunica aos interessados 
na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023, que 
tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da área da 
Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de 
Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em 
caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes empresas abaixo, e a Prefeita decidiu 
homologar o presente resultado:
Nº EMPRESAS CREDENCIADAS
01 DORA MILANEZ DE CARVALHO
     Pérola/PR, 18 de julho de 2023.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Pres. da Comissão Permanente de Licitações
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 91/2019
Pregão Presencial Nº 49/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: INVIOLÁVEL PALOTINA LTDA-ME
Cláusula Primeira: Fica acrescido ao presente contrato a instalação 
de sistema de câmeras para 5 (cinco) pontos e monitoramento de 
alarme para 02 (dois) pontos, conforme Anexo I, com efeitos a partir 
de 01/08/2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 
3.718,00 (três mil setecentos e dezoito reais) referente a instalação 
dos sistemas nos locais indicados no Anexo I pelo período de 1 (um) 
mês, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 19/07/2023.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 213/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 47/2023, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 47/2023, que 
tem por objeto o contratação de empresa para fornecimento de refeições 
tipo marmitex, tamanho médio, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
PANIFICADORA E CONFEITARIA AQUARIUS DE PEROLA EIRELI 
22.880,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o 
devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pérola, aos 19 de julho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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 RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
046/2023
Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 040/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 040/2018, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sexta, passando o seu término para término para 31 de julho de 2023.                                     

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 033/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 033/2020, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula quarta, passando o término para 31 de julho de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 043/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 043/2019, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 03 de junho de 2024. 

Contrato de Prestação de serviços nº 059/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C. E. BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME
Objeto: prestação de serviços de higiene e limpeza nas unidades do CISA, CAPS, Ambulatórios 
de Especialidades e Almoxarifado, com a disponibilização de até 12 (doze) funcionários (as) 
devidamente registrados em carteira de trabalho para a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Valor: até R$ 51.451,89 (cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e 
nove centavos) mensais, perfazendo o valor de até 617.422,68 (seiscentos e dezessete mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos) anuais.
Prazo de 06 (seis) meses, com início em 13 de julho de 2023 e término em 13 de janeiro de 2024, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da contratante.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 015/2023
Umuarama, 19 de julho de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 09/2023  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

8º 273553 DENISE FRANQUI BELATO MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 19 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

  

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 24/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ  
CIUENP  SAMU 192  NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ  CIUENP  SAMU 192  NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322  CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

8º 125981 GEISIELLE RODRIGUES BOTELHO CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA TERRA RICA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 19 de Julho de 2023. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL  
Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, EDITAL n°071/2023 

 
A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de 

empresa para execução de obras de obras de implantação e modernização de infraestrutura para 
esporte educacional, recreativo e de lazer, constituindo a 2° Etapa de REFORMA do Ginásio de 
Esportes Emir José Trentini, contrato de repasse n° 917211/2021, no Município de Maria Helena-PR, 
de acordo com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, constituindo 
partes integrantes desta Tomada de Preços. Que após a análise e verificação da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS E PLANILHAS, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL/CNPJ VALOR R$ 

1ª colocada ADMETO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 15.772.705/0001-02 R$ 516.586,95 

INABILITADA CICERO A. FERREIRA - ME 
CNPJ: 20.685.515/0001-80 - 

INABILITADA CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA EPP 
CNPJ: 11.692.511/0001-38 - 

 
COMUNICA outrossim, que estará encaminhando o processo ao 

departamento jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a HOMOLOGAÇÃO 
do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 19 de julho de 2023 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

LOTE I Preço Total por 
Item

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. Licitado Marca 
Oferecida

Firma Vencedora 

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

– NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

Maqpel Comércio de Materiais para Escritório Ltda - CNPJ: 46.186.229/0001-63

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

–
Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Maqpel Comércio de Materiais para Escritório Ltda - CNPJ: 46.186.229/0001-63

Maqpel Comércio de Materiais para Escritório Ltda - CNPJ: 46.186.229/0001-63

– Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

– Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Maqpel Comércio de Materiais para Escritório Ltda - CNPJ: 46.186.229/0001-63

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Maqpel Comércio de Materiais para Escritório Ltda - CNPJ: 46.186.229/0001-63

– Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Preço Unitário por Item

Preço a Contratar

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico nº 024/2023, cujo objeto é: Registro de preços destinado a contratação de empresa para fornecimento de 
Aviamentos e Materiais para as oficinas de Artesanato, disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme descrição contida no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº 24/2023.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

CNPJ: 76.404.136/0001-29
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

Beatriz Sulzbach Corneliius Ltda - CNPJ: 30.759.356/0001-74

Hernandes e Cia Ltda - ME - CNPJ: 20.7989.806/0001-84

18.723,00R$       VALOR TOTAL A SER CONTRATADO

MARILUZ, 19 DE JULHO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 032/2023– PMA modalidade Registro de 
Preços, homologado pelo Decreto 150/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14/07/2023, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 051/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato,
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA:   Empresa: VITORIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ME inscrita no CNPJ sob o nº 33.992.679/0001-00
representada pelo Sr VITORIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, portadora do RG sob nº 111.0889-779 e CPF sob nº 
038.249.750-33, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de empresa 
para fornecimento de Material Odontológicos, para atendimento da secretaria de saúde Municipal.

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de julho de 2023.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 051/2023 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023

LOTE 01 -
Item Quant. Unid. Descritivo Validade 

Registro
Marca Valor 

Unitário
Valor Total

01 20 FRASCO 5,00 ML ADESIVO DENTAL - ADESIVO DENTAL TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL , 
COMPONENTES: ADESIVO + PRIMER

14/07/2024 MASTER BOND 13,06 261,20

06 24 UNIDADE APLICADOR ODONTOLÓGICO TIPO HASTE: DOBRÁVEL, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL , MATERIAL: PLÁSTICO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES , TIPO PONTA: FINA

14/07/2024 F G M 19,68 232,32

07 24 UNIDADE BANDEJA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISA, DIMENSÕES:CERCA DE 
35 X 25 X 5 CM, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

14/07/2024 GOLGRAN 138,60 3.326,40

08 10 UNIDADE BANDEJA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISA, DIMENSÕES:CERCA DE 
25 X 15 X 1 CM, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

14/07/2024 GOLGRAN GG 33,48 334,80

23 6 UNIDADE CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL ROLAMENTO:ROLAMENTO CERÂMICA, 
VELOCIDADE MÁXIMA:VELOCIDADE MÁXIMA MENOR OU IGUAL 400.000 
RPM, REFRIGERAÇÃO:3 OU MAIS FUROS, TROCA DE BROCAS:BOTÃO DE 
PRESSÃO(PB), TIPO CONEXÃO:CONEXÃO 2 FUROS, TIPO CABEÇA:CABEÇA 
PADRÃO

14/07/2024 DENTEMED 380,52 2.283,12

30 24 UNIDADE CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO:RESTAURAÇÃO, 
ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:EROSÃO 
MÁXIMA 0,17 MM, TEMPO DE PRESA:MÁXIMO 5 MIN, 
APRESENTAÇÃO.:CONJUNTO COMPLETO

14/07/2024 MAXXION R 25,94 622,56

55 24 UNIDADES LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO 
KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:31 MM, APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:
Nº 10, COMPONENTES:C/ CURSOR

14/07/2024 WILCOS 19,30 463,20

                                                                                                                         

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 032/2023– PMA modalidade Registro de 
Preços, homologado pelo Decreto 150/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14/07/2023, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 052/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato,
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA:   Empresa: ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.082.076/0001-74, com sede na Rua Barão do Cerro Azul, Nº 42, Recreio - Londrina/PR - CEP 86025-
110, neste ato representada pelo Sr. LUCAS DE MORAIS LADEIRA, portador do CPF sob nº 007.009.779-88, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de empresa 
para fornecimento de Material Odontológicos, para atendimento da secretaria de saúde Municipal.

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de julho de 2023.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2023 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023

Item Quant. Unid. Descritivo Validade 
Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total

3 30 UNIDADE ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETA, REFERÊNCIA: Nº 2,
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

14/07/2024 IMPLA 24,68 740,40

5 100 CÁPSULA 2,00 
DOSE(S)

AMÁLGAMA, TIPO:LIGA C/ ALTO TEOR DE COBRE E PRATA, 
COMPONENTES:MERCÚRIO, APRESENTAÇÃO: CÁPSULA

14/07/2024 SDI 4,18 418,00

14 30 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:CONE INVERTIDO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1033

14/07/2024 MICRODONT 2,00 60,00

15 30 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:CILÍNDRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1090

14/07/2024 MICRODONT 2,12 63,60

16 30 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016

14/07/2024 MICRODONT 2,45 73,50

17 30 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 3195F

14/07/2024 MICRODONT 2,45 73,50

18 30 UNIDADE BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO COMUM, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, REFERÊNCIA:REF. 4

14/07/2024 MAILLEFER/DEN 3,80 114,00

19 30 UNIDADE BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, MATERIAL:AÇO COMUM, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, REFERÊNCIA:REF. 6

14/07/2024 MAILLEFER/DEN 3,80 114,00

20 12 UNIDADE CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 3 14/07/2024 IMPLA 8,49 101,88
21 24 UNIDADE CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO:OITAVADO, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL
14/07/2024 IMPLA 4,00 96,00

29 12 FRASCO 50,00 G CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE 
ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ

14/07/2024 BIODINAMICA 6,00 72,00

32 24 SERINGA 2,50 
ML

CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO FOSFÓRICO, 
CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FÍSICO: GEL

14/07/2024 IMPLA 1,30 31,20

33 12 FRASCO 10,00 
ML

CRESOL, COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + GLICERINA, 
CONCENTRAÇÃO:35% + 19% + 15%, ASPECTO FÍSICO :SOLUÇÃO 
INTRACANAL

14/07/2024 BIODINAMICA 5,20 62,40

34 6 UNIDADE CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO:ANATÔMICA, 14/07/2024 IMPLA 8,00 48,00

APLICAÇÃO:RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAL, TIPO PONTA:FINA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEÇÃO TRIANGULAR, LISA, CORES 
SORTIDAS

38 12 UNIDADE DESCOLADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FORMATO:DESTACA PERIÓSTEO, MODELO:SINDESMÓTOMO

14/07/2024 IMPLA 11,00 132,00

41 60 UNIDADE ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA:TAÇA, USO:CONTRA-ÂNGULO, 
COR:BRANCA

14/07/2024 3R/MICRODONT 1,50 90,00

43 12 UNIDADE ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, COMUM, Nº 24, 
MANIPULAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL, 17 CM

14/07/2024 IMPLA 10,00 120,00

45 18 MILILITRO EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL) FENOL], ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
INCOLOR À LEVEMENTE AMARELADO, FÓRMULA QUÍMICA:C10H12O2, 
PESO MOLECULAR:164,20 G/MOL, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 
99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 97-53-0

14/07/2024 BIODINAMICA 10,36 186,48

46 30 PASTILHA EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO:P/ PLACA BACTERIANA, 
APRESENTAÇÃO: PASTILHA

14/07/2024 BIODINAMICA 13,00 390,00

51 12 FRASCO 200,00 
ML

FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:2%, FORMA FARMACÊUTICA:GEL 
TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: NEUTRO

14/07/2024 IODONTOSUL 4,55 54,60

52 12 UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO:CIMENTO, ASPECTO FÍSICO:BASE + 
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO

14/07/2024 VIGODENT 20,30 243,60

54 10 CX C/100 UND. LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO CARBONO, TAMANHO: Nº 15C, 
TIPO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE

14/07/2024 MEDIX 26,10 261,00

56 6 FRASCO 200 ML LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA 
E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CFC 

14/07/2024 IMPLA 19,00 114,00

57 30 UNIDADE MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, 
APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, LARGURA:5 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL

14/07/2024 IMPLA 1,28 38,40

58 30 UNIDADE MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, 
APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, LARGURA:7 MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL

14/07/2024 IMPLA 1,30 39,00

61 12 FRASCO 20,00 
ML

PARAMONOCLOROFENOL, ASSOCIAÇÃO:FURACIN, ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO

14/07/2024 BIODINAMICA 7,58 90,96

63 30 UNIDADE PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:CERCA 
DE 13 CM, REFERÊNCIA:317, INDICAÇÃO:CLÍNICA, APLICAÇÃO:P/ 
ALGODÃO, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

14/07/2024 IMPLA 10,00 300,00

68 18 SERINGA 2,50 G SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL:FLÚOR

14/07/2024 BIODINAMICA 13,00 234,00

69 24 UNIDADE SERINGA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, 
CAPACIDADE:1,80 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RETROCARGA, 
TIPO:CARPULE, APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICIONAL

14/07/2024 IMPLA 35,00 840,00

70 30 UNIDADE SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:EXPLORADORA, MODELO: Nº 05, TIPO CABO:CABO MACIÇO

14/07/2024 IMPLA 7,87 236,10

72 12 UNIDADE TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:ÍRIS, TIPO PONTA:PONTA RETA, 
CARACTERÍSTICA PONTA:FINA, HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:
ESTERILIZÁVEL

14/07/2024 IMPLA 15,00 180,00

74 12 UNIDADE TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL + 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO CENTRO:CENTRO NEUTRO, 
COMPRIMENTO:CERCA DE 150 MM, LARGURA:4 MM, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL

14/07/2024 IMPLA 6,00 72,00

75 12 UNIDADE TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:POLIÉSTER + ÓXIDO 
DE ALUMÍNIO, TIPO CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO:CERCA DE 
170 MM, LARGURA:CERCA DE 2,5 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL

14/07/2024 IMPLA 8,11 97,32

76 150 PCT C/100 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM ROLETE, 
MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL

14/07/2024 MAXCLEAN 2,25 337,50

77 1.000 TUBETE 1,80ML LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM:2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL Embalagem com 50 
tubetes

14/07/2024 SSWHITE 1,50 1.500,00

                                                                                                                 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2023
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 032/2023– PMA modalidade Registro de 
Preços, homologado pelo Decreto 150/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14/07/2023, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 053/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato,
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA: Empresa: FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME inscrita no CNPJ sob o nº
25.386.019/0001-49, Inscr. Estadual: 096/3716069 , com sede na Rua Oito de Julho, 88 – Bairro Jardim Botânico, Porto 
Alegre/RS - CEP: 90690-240, neste ato representada pelo Sr. Alessandra de Oliveira Lara Castanheira. SÓCIA-
GERENTE. CPF 016.217.780-10. RG 1067142321, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de empresa 
para fornecimento de Material Odontológicos, para atendimento da secretaria de saúde Municipal.

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de julho de 2023.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2023 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023

Item Quant. Unid. Descritivo Validade 
Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total

4 100 UNIDADE AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO:GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G LONGA, TIPO PONTA 
:COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ 
PROTETOR PLÁSTICO. 

14/07/2024 PROCARE 0,38 38,00

59 1.500 TUBETE 1,80 ML MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 1:100.000

14/07/2024 DFL 2,44 3.660,00

                                                                                                                   

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2023
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 032/2023– PMA modalidade Registro de 
Preços, homologado pelo Decreto 150/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14/07/2023, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 054/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato,
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA: Empresa MORETI DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob n° 43.352.606/0001-68, estabelecido a Rua
Prudente de Moraes, 418, centro, Loanda-PR neste ato representado por seu sócio administrador Sr. Cleodimar 
Donizete Moreti, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade/RG nº. 3.423.373-4 SESP/PR e
inscrito no CPF/MF sob o nº. 025.437.249-07, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de empresa 
para fornecimento de Material Odontológicos, para atendimento da secretaria de saúde Municipal.

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de julho de 2023.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2023 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023

Item Quant. Unid. Descritivo Validade 
Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total

10 30 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1016

14/07/2024 FAVA 2,50 75,00

11 30 U NIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1014

14/07/2024 FAVA 2,50 75,00

12 30 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:CONE INVERTIDO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1031

14/07/2024 FAVA 2,44 73,20

13 30 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:PÊRA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3168F

14/07/2024 FAVA 2,50 75,00

26 12 UNIDADE CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:EM PAPEL, 
FORMATO:FORMATO DE FITA, COR:DUPLA FACE - 2 CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EM FOLHA

14/07/2024 Iodontosul 2,14 25,68

28 50 FRASCO 
10,00 G

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:TAMPÃO ALVEOLAR C/ AÇÃO CICATRIZANTE, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SEM EUGENOL, ASPECTO FÍSICO:PASTA

14/07/2024 Iodontosul 25,21 1.260,50

44 30 UNIDADE ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:1º PLANO, 
TAMANHO: Nº 5, USO:ENCAIXE UNIVERSAL, COMPRIMENTO CABO:CABO PADÃO, 
TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL

14/07/2024 Pharmainox 3,25 97,50

48 1.200 UNIDADE FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO:3-0, COR: PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA:2,4 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

14/07/2024 MEDIX 1,47 1.764,00

65 24 SERINGA 
4,00 G

Resina composta fotopolimerizável, aplicação: uso odontológico- dentes anteriores e 
posteriores, micro híbrida, cor A1, forma de apresentação: seringa com 4g.   MARCA 
REFERENCIAL: 3M Z250 - 3M Z350 OU SIMILAR, COM O MESMO PADRÃO DE 
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

14/07/2024 BIODINAMICA 13,50 324,00

66 24 SERINGA 
4,00 G

Resina composta fotopolimerizável, aplicação: uso odontológico- dentes anteriores e 
posteriores, micro híbrida, cor A2, forma de apresentação: seringa com 4g.   MARCA 
REFERENCIAL: 3M Z250 - 3M Z350 OU SIMILAR, COM O MESMO PADRÃO DE 
QUALIDADE OU SUPERIOR.

14/07/2024 BIODINAMICA 13,50 324,00

67 24 SERINGA 
4,00 G

Resina composta fotopolimerizável ,aplicação: uso odontológico- dentes anteriores e 
posteriores, micro híbrida, cor A3, forma de apresentação: seringa com 4g.  MARCA 
REFERENCIAL: 3M Z250 - 3M Z350 OU SIMILAR, COM O MESMO PADRÃO DE 
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

14/07/2024 BIODINAMICA 13,50 324,00

                                                                                                                   

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 032/2023– PMA modalidade Registro de 
Preços, homologado pelo Decreto 150/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14/07/2023, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 055/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato,
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA: Empresa D-X INDÚSTRIA, COMÉRCO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 
02.228.938/0001-99, por intermédio de seu representante legal, o Sr: Raphael Icaro Soares Arcieri, portador do 
documento de identidade RG n.º 21.702.974-3 (DETRAN-RJ) e do CPF n.º 130.655.227-30,, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de empresa 
para fornecimento de Material Odontológicos, para atendimento da secretaria de saúde Municipal.

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de julho de 2023.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 055/2023 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023

Item Quant. Unid. Descritivo Validade 
Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total

25 6 UNIDADE CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:MICROMOTOR, CONEXÃO:CONEXÃO BORDEN 2 
FUROS, REFRIGERAÇÃO:C/ REFRIGERAÇÃO EXTERNA

14/07/2024 DX 390,06 2.340,36

                                                                                                                   

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2023
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 13 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 032/2023– PMA modalidade Registro de 
Preços, homologado pelo Decreto 150/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14/07/2023, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 056/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato,
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA: Empresa PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR, inscrita no
CNPJ: 41.141.956/0001-90, estabelecido RUA MARECHAL DEODORO, 177, 177 - CRISTO REI, PATO BRANCO-PR 
neste ato representado por seu sócio administrador Sr. DALCI DAMBROS, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade/RG: 6.686.835-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. CPF: 546.515.499-34, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de empresa 
para fornecimento de Material Odontológicos, para atendimento da secretaria de saúde Municipal.

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de julho de 2023.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2023 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023

Item Quant. Unid. Descritivo Validade 
Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total

53 3.100 UNIDADE INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO:SEGUNDA GERAÇÃO,
APRESENTAÇÃO:AUTOCONTIDO, AMPOLA COM MEIO DE CULTURA, 
ESPÉCIE:BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR

14/07/2024 2I 1,9405 6.015,55

71 54 UNIDADE TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 ¿C, TIPO :USO AXILAR E 
ORAL, COMPONENTES:C/ ALARMES, MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL

14/07/2024 WINNERMED 9,61 518,94
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LEI Nº 2.592/2023
Estabelece as Diretrizes Orçamentárias a serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária 
do Município para o Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Orçamento para o Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em 
cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2° da Constituição Federal, artigo 128, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, e ainda, o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
será elaborado e executado observando as Diretrizes Orçamentárias, para o Exercício Financeiro 
de 2024, compreendendo:
I - as Metas Fiscais;
II - as Diretrizes Gerais, prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
III - o Equilíbrio entre Receita e Despesas;
IV - as Normas de Controle de Custo, Conservação do Patrimônio Público e de Avaliação de 
Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos;
V - as Diretrizes do Orçamento Fiscal e Seguridade Social;
VI - as Diretrizes Específicas do Orçamento dos Fundos e das Administrações Indiretas;
VII - as Diretrizes Específicas do orçamento da Câmara Municipal;
VIII - a Organização e Estrutura da Lei Orçamentaria
IX - as Diretrizes do Plano Plurianual /PPA;
X - as disposições Finais.
CAPÍTULO I
DAS METAS FISCAIS
Art. 2º Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, as Metas Fiscais de Receita, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e Montante 
da Dívida Pública para o exercício de 2024, farão parte dos Anexo de Riscos Fiscais e Metas 
Fiscais os seguintes Anexos:
ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I – Metas Anuais
Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência 
dos Servidores;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
DEMONSTRATIVOS GERAIS
•	 Anexo	I	–	Estimativa	das	Receitas	por	fonte	de	Recursos
•	 Metas	das	Ações	dos	Programas	de	Governo
•	 Proposta	de	Programa	Setorial	–Identificação	das	Ações
•	 Demonstrativo	 dos	Projetos	 e	 das	Obras	 concluídas	 e	 em	 andamento	 no	 exercício	
corrente.
CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 3 A Lei Orçamentária Anual Abrangerá as Entidades da Administração Direta, Poder 
Executivo e Legislativo e Administração Indireta, Fundo de Previdência do Município de São Jorge 
do Patrocínio (SERVIPREV), e as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do Município 
de São Jorge do Patrocínio, relativo ao Exercício financeiro de 2024.
Parágrafo único. A execução orçamentária deverá se pautar pela responsabilidade na gestão 
fiscal, por meio de ação planejada e transparente, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes 
de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 
receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
restos a pagar.
Art. 4° As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico da Inflação 
no período ou de qualquer outro fator relevante.
§ 1 Deverá constar da previsão de arrecadação todos os tributos da competência institucional 
do Município.
§ 2° As previsões de receitas e despesas deverão ser acompanhadas de demonstrativo de sua 
evolução nos exercícios financeiros de 2021 e 2022, da projeção para o exercício corrente, bem 
como as metas para os Exercícios de 2024, 2025 e 2026, por rubrica específica no seu menor 
nível, incluindo metodologia de cálculo e premissas utilizadas, conforme Demonstrativos I, II e III, 
do Anexo de Metas Fiscais os quais integram esta Lei.
§ 3 A reestimativa de receita por parte da Câmara Municipal só será admitida se comprovado erro 
ou omissão de ordem técnica ou legal.
§ 4 A fim de manter a meta fiscal da Lei, os recursos provenientes da receita corrente líquida do 
exercício financeiro de 2024, destinados ao pagamento de restos a pagar de exercícios anteriores 
deverão ser realizados pela renúncia, na mesma proporção, de empenhos de despesas correntes 
do exercício financeiro de 2023 sob pena de serem considerados não autorizados, irregulares e 
lesivos ao patrimônio público a geração destas despesas.
Art. 5 Para o cálculo da receita corrente líquida, considerar-se-á o somatório das receitas 
tributárias, receitas de contribuições, patrimoniais, agropecuária, industrial, de serviços, 
transferências correntes e outras receitas correntes, deduzidos:
a) A contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social;
b) Rendimentos com Aplicações Financeiras do RPPS;
c) As receitas provenientes da compensação financeira, citada no § 9 do art. 201 da constituição, 
se houver;
d) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB; e
e) Receita em duplicidade
Art. 6 As despesas obedecerão às dotações estabelecidas expressamente e especificadas na 
Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual/PPA do Município.
§ 1 A fixação das despesas para o Exercício de 2024 e Plano Plurianual, período 2022/2025, 
enquadrar-se-á, em especial, nas prioridades e metas essenciais do município determinadas no 
anexo I que integra esta Lei.
§ 2 Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente 
para atender ao objeto de sua vinculação.
§ 3 Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, deverão constar da Lei Orçamentária Anual - LOA.
§ 4 O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária anual e nas 
de crédito adicional, se houver.
§ 5° Só poderão ser incluídos novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, devidamente elencada a fonte 
de receita que irá atendê-los.
§ 6º Conterá esta Lei demonstrativo dos Projetos das Obras concluídas e em andamento no 
exercício corrente.
Art. 7° As despesas obrigatórias, de caráter continuado, cuja execução tenham prazo superior a 
31 de dezembro de 2024, bem como as receitas que as atenderão, deverão ser relacionadas em 
anexo intitulado “Anexo de Despesas Continuadas”, com especificação de sua natureza e valor 
atualizado, não sendo passíveis de remanejamento, quando da aprovação da Lei Orçamentária e 
devido cumprimento constante do Demonstrativo VIII que integra esta Lei.
Art. 8° A Reserva de Contingência atenderá, exclusivamente, os passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos e também a abertura de Créditos Adicionais Suplementares.
Parágrafo único. Os Recursos da Reserva de Contingencia destinados a riscos fiscais, caso estes 
não se concretizem até o dia 01 de Novembro de 2024, poderão ser utilizados por ato do Poder 
Executivo Municipal para Aberturas de Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se 
tornarem insuficientes.
Art. 9 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprevista ou com dotação 
ilimitada.
Art. 10. A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não destinará recursos para 
execução direta ou indireta pela Administração Municipal, de projetos e atividades típicas das 
Administrações Federal e Estadual, salvo se os recursos e as respectivas despesas forem 
oriundos de Termos de Cooperações Técnicas e Financeiras, programas, convênios, ajustes e 
outros congêneres autorizados por Lei.
§ 1 Até 30 (trinta) dias após a assinatura dos termos mencionados neste artigo, o Poder Executivo 
deverá protocolar na Câmara Municipal cópia dos mesmos, bem como as devidas justificativas das 
razões de ter-se firmado os Termos, sob pena de ser considerada não autorizada a geração de 
despesa dele decorrente.
§ 2 Os recursos e respectivas despesas de que trata este artigo, também poderão ser 
consignados nas receitas e despesas extra orçamentárias, conforme o caso, desde que a despesa 
não tenha vínculo específico com as atividades ou projetos da administração pública municipal 
disposto na lei orçamentária.
Art. 11. A proposta de Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município, para o Exercício de 2024 será 
encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal, até 30 de setembro de 2023.
§ 1º O Poder Executivo deverá colocar à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público 
até 30 de setembro de 2023 os estudos e as estimativas das receitas para o exercício de 2024, 
inclusive da receita corrente líquida e das respectivas memórias de cálculos, nos termos do Artigo 
4 desta Lei.
§ 2º O Poder Executivo poderá Transpor, Remanejar, Transferir, total ou parcialmente, as 
dotações orçamentarias dentro da mesma ação de governo e de uma ação de governo para outra, 
obedecendo a mesma categoria econômica, de 20%(vinte por cento) do total geral da despesa 
fixada, mediante Decreto do Prefeito Municipal no Âmbito do Poder Executivo e por Decreto 
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo.
CAPÍTULO III
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS
Art. 12. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso ajustado de acordo 
com a presente Lei (art. 8º da LRF).
§ 1 As receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, ajustadas de 
acordo com a efetiva arrecadação do bimestre findo, com especificação, em separado, inclusive do 
repasse para o Poder Legislativo e, quando cabível, com especificações das medidas de combate 
à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida 
ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários de cobrança administrativa, 
sendo estes relatórios protocolados na Câmara Municipal.
§ 2 No prazo definido no “caput” o Poder Executivo protocolará na Câmara os Quadros de 
Detalhamento das Despesas – QDD, especificando, para cada categoria de programação, no seu 
menor nível, os elementos de despesas e os respectivos desdobramentos.
Art. 13. Até o final dos meses de maio e setembro de 2024 e fevereiro de 2025, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em Audiência 
Pública na Comissão de Orçamento da Câmara Municipal ou equivalente na casa do Legislativo 
Municipal, conforme estabelecido no § 4.º do artigo 9.º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000 (LRF).
Parágrafo único. O gestor do Sistema Único de Saúde apresentará quadrimestralmente ao 
Conselho Municipal de Saúde e em Audiência Pública na Câmara de Vereadores, para análise 
e ampla divulgação, relatório detalhado das receitas e aplicação dos recursos, as auditorias 
concluídas ou iniciadas no período, bem como sobre a oferta e produção de serviços na rede 
assistencial própria, conforme estabelece o artigo 35, da Lei Federal nº 141/12, de 13 de janeiro 
de 2012
Art. 14. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que viabilizem 
a execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, 
atentando para o cumprimento das metas fiscais estabelecidas em Lei.
Art. 15. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas na Lei de 
responsabilidade fiscal, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, nas seguintes condições:
I - Suspensão dos empenhos de investimentos cujos recursos sejam provenientes de recursos 
próprios;
II - Suspensão dos empenhos de serviços terceirizados cujos recursos sejam provenientes de 
recursos próprios;
III - Suspensão dos empenhos de material de uso e consumo na administração direta e indireta 
cujos recursos sejam provenientes de recursos próprios;
IV - No caso do Poder Legislativo não promover, nos trinta dias subsequentes a limitação de 
empenhos nos termos deste artigo e seus incisos, fica o Poder Executivo autorizado a limitar as 
transferências de valores financeiros na mesma proporção do excesso; e
V - Não serão objetos de limitação, as despesas que constituam obrigações constitucionais e 
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legais dos Poderes Executivo e Legislativo, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida e do gasto com pessoal, 13 salário, férias e encargos.
§ 1 A suspensão dos empenhos deve ser feita desde que não haja prejuízos e periculosidade a 
população, inclusive à saúde e a educação.
§ 2 Após o término de cada bimestre, até o dia 15 do mês subsequente, o Poder Legislativo 
deverá protocolar junto ao Poder Executivo quadro sintético de empenhos emitidos para efeito de 
cálculo do disposto no inciso IV, deste artigo.
§ 3º Integra esta Lei os Demonstrativos I, II e III, os quais demonstram as metas relativas ao 
resultado primário e nominal.
Art. 16. Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da Receita, fica o Poder Executivo 
autorizado, no decorrer da execução orçamentária, a abrir créditos adicionais suplementares 
com recursos provenientes do excesso de arrecadação efetivado e do provável excesso de 
arrecadação calculado através da receita efetivada e projetando seu crescimento para o restante 
do exercício, limitados ao crescimento nominal da receita do Município, acumulada no exercício, 
atendendo proporcionalmente e respeitando os percentuais legais aos respectivos poderes e 
ainda, abrir créditos adicionais suplementares mediante a utilização de recursos do cancelamento 
de dotações orçamentárias, operações de créditos e superávit financeiro do exercício anterior, até 
o limite determinado em lei.
CAPÍTULO IV
DAS NORMAS DE CONTROLE DE CUSTO, CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS 
ORÇAMENTOS.
Art. 17. Até 31 de janeiro de 2024 os Poderes do Município instituirão para si e para seus Fundos, 
Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público normas relativas ao controle de custos, com os seguintes critérios:
I - Designação descentralizada do responsável pela requisição das despesas de material de 
consumo;
II - Designação centralizada ou descentralizada de, no mínimo, dois responsáveis pelo recebimento 
de material de consumo, não podendo ser os mesmos responsáveis pela requisição das despesas;
III - Requisição, com definição do bem, sem indicação de marca, das unidades e das quantidades 
a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 
sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação, bem como breve 
justificativa de sua necessidade, que integrará o processo licitatório;
IV - Definição de critérios de padronização de compras que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecida;
V - Definição de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; e
VI - Manutenção de registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar das 
empresas e pessoas físicas.
Art. 18. O Poder Executivo deverá elaborar levantamento de despesas de conservação do 
patrimônio público, identificando o patrimônio público, bem como a tipificação quantificada e em 
moeda corrente das despesas, incluindo gastos com pessoal e serviços terceirizados, necessárias 
a sua conservação.
§ 1º Este relatório será apresentado na audiência pública definida no artigo 13 desta Lei e seus 
efeitos constarão da avaliação do cumprimento das metas fiscais.
§ 2º O Demonstrativo IV que integra esta Lei relata a evolução do Patrimônio Líquido da 
Administração direta e indireta do Município.
§ 3º O produto de alienação de bens e direitos que integram o Patrimônio Municipal deverá ser 
aplicado obrigatoriamente em despesas de capital, de forma a preservar o Patrimônio Público.
Art. 19. Nos programas financiados com recursos dos orçamentos deverão ser apresentados 
quadrimestralmente relatórios de origem e aplicação de recursos, com quantificação das metas 
cumpridas e os resultados obtidos.
Parágrafo único. Este relatório será apresentado na audiência pública definida no artigo 13 desta 
Lei, sob pena de suspensão da liberação das parcelas seguintes.
CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES COMUNS
Art. 20. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os Poderes do Município, seus 
Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público.
Art. 21. Serão obrigatoriamente incluídas na Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, 
as despesas decorrentes de vagas em virtude das alterações dos quadros de Funcionários da 
Administração Direta e Indireta.
Parágrafo único. Integrará a Lei Orçamentária, quadro demonstrativo quantitativo de funcionários, 
por função, por secretarias, do Poder Executivo, seus Fundos, Órgãos e Entidades da 
Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público, seja mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, concursados, destacando 
ainda cargos instituídos e não preenchidos.
Art. 22. Fica autorizada a alocação, na Lei Orçamentária Anual, de despesas com pessoal e 
encargos sociais, em consonância com as diretrizes de reforma administrativa, conforme dispuser 
Lei específica e que atenda o disposto na Lei Complementar nº. 101 de 4 de maio de 2000.
Art. 23. As despesas com pessoal não poderão ultrapassar em 6% da receita corrente líquida 
para o Poder Legislativo Municipal, e em 54% da receita corrente líquida para o Poder Executivo 
Municipal, incluso o contingente dotado em seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração 
Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, inclusive 
serviços terceirizados que se referem à substituição de servidores e empregados públicos, 
aplicando o disposto na Lei Complementar nº. 101 de 4 de maio de 2000.
Parágrafo único. Obedecido o limite de que a despesa com pessoal não extrapole o limite de 
alerta, ou seja o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) estabelecido na Lei Complementar 
nº. 101 de 4 de Maio de 2000 e atendido as disposições nela contidos e desde que haja prévia 
dotação orçamentária para atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes, fica o Poder Executivo, nos termos das legislações próprias, autorizado a estabelecer 
a concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos ou alteração de 
estrutura de carreira e organizacional, bem como a admissão de pessoal a qualquer título, pelos 
Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, e ainda a realização de CONCURSOS 
PÚBLICOS, para preenchimento de vagas dos cargos previstos em lei.
Art. 24. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar 
nº 101/2000, o percentual excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro.
Parágrafo único – Para cumprimento dos limites estabelecidos no caput deste artigo, o Município 
adotará as seguintes providencias, pela ordem;
I. Redução das horas – extras realizadas pelos servidores municipais;
II. Redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança, seja pela extinção de cargos e funções ou pela redução de valores a eles 
atribuídos
III. Exoneração dos servidores não-estáveis;
IV. Exoneração de servidores estáveis, desde que ato normativo especifique a atividade 
funcional, órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.
Art. 25 - As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial poderão ser 
realizadas somente em caráter excepcional, quando não se dispuser de referências para efetivação 
do desdobramento das despesas, a transferência ou manutenção de recursos financeiros do 
Município às entidades privadas sem fins lucrativos e as pessoas físicas serão inclusos na Lei 
Orçamentária Anual.
§ 1° É vedado a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:
I - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência ao 
produtor rural, social, saúde ou educação, que possuam diretoria constituída e Estatutos Sociais 
devidamente registrados em cartórios competentes; e
II - Sejam cadastradas no Tribunal de Contas do Paraná – TCE, conforme Resolução nº. 28/2011, 
Instrução Normativa 61/2011 e suas alterações, instituída pelo próprio TCE.
§ 2° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade tomadora de recursos 
deverá ser compatível com as atividades previstas no objeto do termo de transferência, bem 
como deverá ser atestada pela Secretaria ou pelo Conselho afetos à área de atuação da entidade 
beneficiária que ela dispõe de satisfatórias condições físicas e operacionais de funcionamento.
§ 3° Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de 
dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de:
I - Publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílios, 
prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade, pelo qual fica desde já 
o Executivo Municipal autorizado, na época própria expedir o ato respectivo, determinando as 
normas de concessões;
II - Destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, aquisição de equipamentos e sua 
instalação e de material permanente; e
III - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.
§ 4° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título, além das 
exigências legais para concessão de subvenções ou auxílios, submeter-se-ão à fiscalização do 
Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos.
§ 5° Fica o Executivo Municipal, autorizado a destinar recursos para concessão de auxílios, 
doações, transferências e subvenções, visando a promoção e desenvolvimento de ações, de 
caráter assistencial, social, saúde, educacional, cultural, esportivo, documentos pessoais, em 
suplementação aos recursos de origem privada, aplicadas a esses objetivos.
§ 6° Para consecução da proposta no parágrafo anterior, fica o poder executivo autorizado a firmar 
termo de fomento, parceria ou acordos com pessoas jurídicas, ou físicas, interessadas na parceria, 
observados a existência da Lei de autorização específica, e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei 
Federal n.º 4.320/64.
§ 7° Os programas de assistência social, determinadas no parágrafo anterior, que contemplem 
fornecimento de remédios, cestas básicas, passagens, ajudas para tratamento de saúde, 
documentos pessoais e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão  estar  
em  conformidade com as normas de Sistema Único de Saúde – SUS e do Diagnóstico Social 
do Município, estarem previstos na Lei Orçamentária ou em Créditos Adicionais, e em normas 
complementares, pelo qual fica desde já o Executivo Municipal a determiná-las.
SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL
Art. 26. Fica o Executivo Municipal, autorizado a contratar OPERAÇÕES DE CRÉDITO, para 
atendimento a despesa de capital, as quais serão inclusas no Orçamento Anual e somente serão 
consignadas até o valor autorizado em legislação específica, bem como das despesas oriundas 
desses recursos.
Parágrafo único. O valor das operações de crédito no exercício financeiro de 2024, não poderá ser 
superior ao valor das despesas de capital fixadas no Orçamento Anual.
SEÇÃO III
DAS REVISÕES TRIBUTÁRIAS
Art. 27. Ao Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, 
incrementar a capacidade de arrecadação, efetuar revisões tributárias, vinculadas especialmente a:
I - Revisão da legislação, cadastramento imobiliário e reavaliação do imóvel para efeito de 
lançamento do I.P.T.U;
II - Recadastramento dos contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, e 
aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;
III - Reavaliação imobiliária para cobrança do I.T.B.I;
IV - Controle da Circulação de Mercadorias, produzidas e comercializadas no Município, para 
efeito da apuração do índice de participação no I.C.M.S;
V – Elaborar e atualizar anualmente o laudo do Valor da Terra Nua-VTN e regulamentá-lo por 
Decreto municipal, visando o controle e fiscalização das Declarações do ITR.
VI - Recuperação dos investimentos, através da cobrança da Contribuição de Melhoria, 
determinada em Lei;
VII - Cobrança, através das Taxas de Serviços Prestados ou exercício do Poder de Polícia, de 
custos atualizados, em acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na prestação 
dos serviços e nas demais atividades, vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de 
serviços, comércio e indústrias em geral e outras que julgar conveniente financeiramente.
§ 1 O Município deverá adotar medidas que combata a sonegação e a evasão fiscal;
§ 2 O Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, à implantar 
a Modernização da Administração Fiscal, compreendendo, sistema integrado de administração 
tributária, nos termos preconizados pelo Programa Nacional de apoio à Administração Fiscal para 
os Municípios Brasileiros – coordenado pelo Ministério da Fazenda, objetivando especialmente, 
o atendimento ao cidadão e benefício real à sociedade, de assegurar o ingresso das receitas 
devidas ao Município para a otimização do gasto público com transparência e justiça fiscal, de 
administrar a arrecadação de tributos municipais e outras receitas transferidas, visando a redução 
de evasão de recursos.
§ 3° O Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, a conceder 
isenções fiscais, descontos de até 20% para pagamento de impostos a vista e ou reduzir alíquotas 

fiscais de tributos municipais, em consonância com as legislações municipais específicas e lei 
orgânica do município constante do Demonstrativo VII, integrante desta Lei.
Art. 28. O Poder Executivo, no decorrer da execução orçamentária, fica autorizado a incorporar 
no orçamento, as alterações decorrentes da Legislação Tributária aprovada por Lei específica.
Art. 29. O Poder Executivo não poderá realizar obras públicas que acarrete em valorização do 
imóvel do contribuinte como o asfalto, calçadas, saneamento básico, meios-fios e sarjetas, etc., 
sem o consequente lançamento da contribuição de melhoria, salvo os casos de isenções, anistias 
e dispensas autorizados por legislação própria.
SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 30. O orçamento da Seguridade Social abrangerá todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da Administração Direta ou Indireta, bem como dos Fundos e Fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público, e através de recursos específicos destinados à própria seguridade.
CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS E DAS ADMINISTRAÇÕES 
INDIRETAS
Art. 31. As receitas próprias dos Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, 
incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, a fim de cumprir as prioridades 
e metas estabelecidas no Anexo I constante do artigo 6º, § 1º desta Lei, deverão atender, no que 
couber, ao disposto nos artigos 20, 21, 22, 23 e 24 desta Lei.
§ 1° As peças Orçamentárias dos Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, 
incluídas as Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, deverão integrar a Lei 
Orçamentária do Exercício de 2024, segundo a estrutura da composição e organização dos órgãos 
e unidades administrativas do município, estabelecida pela Lei Municipal nº. 786/2001, alterada 
pelas leis nº. 866/2003, 916/2004, 1004/2005 e demais alterações posteriores.
§ 2° O Orçamento do Regime Próprio de Previdência do Município (SERVIPREV), será elaborado 
em separado, obedecendo o estabelecido nesta Lei, em consonância com sua situação financeira 
e o último cálculo atuarial efetuado, conforme o anexo I, Demonstrativos VI, que integra a presente.
CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL
Art. 32. Para efeito do disposto no Artigo 29-A da Constituição Federal, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 25 e Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, ficam estipulados os seguintes 
limites para a elaboração das propostas orçamentárias da Câmara Municipal:
I - A fim de cumprir as prioridades e metas do Anexo I constante do § 1º, do artigo 6º desta Lei, a 
Câmara Municipal obedecerá, no que couber, o disposto nos artigos 20, 21, 22, 23 e 24 desta Lei;
II - As despesas com custeio, inclusive com pessoal e encargos sociais, obedecerão ao disposto 
nos artigos 4° e 23 desta Lei, e art. 2° da Emenda Constitucional nº. 25 de 14 de fevereiro de 2000.
III - As despesas de capital observarão o disposto no artigo 6° desta Lei e respeitarão as 
disponibilidades de recursos para esse tipo de despesa.
Art. 33. Para efeito do disposto no artigo 131 da Lei Orgânica Municipal, fica fixado o limite de até 
7% (sete por cento) do somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no artigo 29-
A, inciso I da Constituição Federal e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente 
realizado no exercício de 2023, conforme determina o artigo 2° da Emenda Constitucional nº 25, de 
14 de fevereiro de 2000, para elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo.
Parágrafo Único. Os repasses dos recursos ao legislativo Municipal ocorrerão, tendo por base a 
arrecadação do exercício anterior, seguindo os cálculos constantes deste artigo.
CAPÍTULO VIII
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 34. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a discriminação da despesa será feita por categoria 
de programação (projeto/atividade) indicando-se pelo menos, para cada uma, no seu menor nível:
I - O orçamento a que pertence na forma da estrutura municipal;
II - Categoria Econômica;
III - Elemento de despesa;
IV - Demonstrativo das despesas por órgãos, funções, sub-funções e fontes;
V - A natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação:
1. DESPESAS CORRENTES
1.1. Pessoal e Encargos Sociais – atendimento de despesas com pessoal, obrigações patrimoniais, 
transferências a pessoas;
1.2. Juros e Encargos da Dívida – cobertura de despesas com encargos da Dívida Interna e 
Externa;
1.3. Outras Despesas Correntes – atendimento das demais despesas correntes não especificadas 
nos itens anteriores.
2. DESPESAS DE CAPITAL
2.1. Investimentos – recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material 
permanente e investimentos em regime de execução especial;
2.2. Amortização da dívida – atendimento das despesas de amortização da dívida fundada interna;
2.3. Outras Despesas Capital – atendimento das demais despesas de capital não especificadas 
nos itens anteriores, inclusive inversões financeiras.
Art. 35. A Lei Orçamentária Anual, incluirá, dentre outros, os demonstrativos:
I - Das receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como do conjunto 
dos dois orçamentos, que obedecerão ao previsto no artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei Federal n 
4.320, de 17 de março de 1.964;
II - Da natureza da despesa para cada órgão, obedecendo à classificação estabelecida no artigo 
34, inciso V, desta Lei, de forma semelhante à prevista no anexo 2, da Lei Federal n4.320	, de 
17 de março de 1.964;
III - Dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecendo o disposto 
no artigo 168 da Lei Orgânica do Município, observados os critérios estabelecidos pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 12/09/96 e Leis Federais n.º 9.394 de 20/12/96, 9424 de 24/12/96 e 
14113/20 de 25/12/2020 e Artigo 212 da Constituição Federal;
IV - Por projetos ou atividades, os quais serão integrados por títulos;
V - Dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento das ações e gastos em saúde, 
obedecendo os dispostos nos artigos 151 ao 162 da lei orgânica do Município e artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 29;
VI - Demonstrativos dos recursos com gastos de pessoal e encargos previdenciários;
VII - Demonstrativos de repasse de recursos financeiros ao Legislativo Municipal.
Art. 36. As categorias de programações serão identificadas segundo os órgãos e unidades 
orçamentárias por programa de trabalho, consolidando as funções, sub funções, programas, 
projetos e/ou atividades, conforme o vínculo de recursos e, finalmente, por órgãos e funções, em 
obediência às normas estabelecidas na Lei Federal n4.320	, de 17 de março de 1.964.
Art. 37. Os projetos de Lei Orçamentária Anual e de créditos adicionais, bem como suas propostas 
de modificação serão apresentados com a forma e detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-
se, no que couber, as demais disposições estabelecidas pela Legislação Complementar Federal.
Art. 38. O Órgão Central encarregado do Planejamento Municipal, comandará o cumprimento da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária e das alterações orçamentárias, observadas 
as reduções, contenções e não aplicações de despesas em determinadas unidades, em favor 
de outras unidades orçamentárias, objetivando a aplicação em áreas prioritárias de maiores 
concentrações e de necessidade de serviços públicos.
Art. 39. Os créditos adicionais suplementares, autorizados na Lei Orçamentária Anual e abertos 
por Decretos do Poder Executivo, obedecerão à legislação e os limites estabelecidos na Lei 
Orçamentária do Exercício Financeiro de 2024.
CAPÍTULO IX
DAS DIRETRIZES DO PLANO PLURIANUAL/PPA
Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar os ajustes no Plano Plurianual/ PPA, 
decorrentes da aprovação do orçamento anual e respectivos créditos adicionais abertos no 
Orçamento.
Art. 41. Na programação de investimentos serão observadas as disposições contidas no artigo 6° 
desta Lei e nos Demonstrativos IV e V, que integram esta Lei.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de 
sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de 
observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição Federal, na forma do 
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, que integra esta Lei.
Art. 43. Para efeito no disposto no Artigo 16 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, são 
considerados despesas irrelevantes:
I - Materiais de uso e consumo para o setor administrativo e destinados a executar ações de 
saúde, assistência social, educação e outros da administração direta, indireta, até o valor limite 
estabelecido no inciso II do art. 24 da lei federal nº 8.666/93 em compras cumulativas nos últimos 
30 (trinta) dias, ou quando da necessidade de material, desde que não de forma continuada;
II - Serviços de consultorias técnicas, auditorias e outros técnicos na administração direta, por 
secretaria e na administração indireta, incluindo as fundações, até o valor do limite estabelecido no 
inciso II do art. 24 da lei federal nº 8.666/93 e inciso I do mesmo art. e lei, quando envolver serviços 
e obras de engenharia, nos últimos 30 (trinta) dias, ou quando da necessidade do serviço, desde 
que não de forma continuada.
Art. 44. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo 
o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, 
para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.
§ 1° Os documentos a que se refere o “caput” deste artigo, constarão de cópias da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, do Plano Plurianual/PPA, da Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2024, 
das prestações de contas e respectivos pareceres prévios, do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e Relatório da Gestão Fiscal.
§ 2° Relação de todas as compras feitas pelo Poder Executivo, seus Fundos, Órgãos e Entidades 
da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade 
adquirida, e o valor total da operação.
§ 3° Outros relatórios que possam evidenciar a transparência da gestão fiscal.
§ 4° O Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório da Gestão Fiscal e Prestação 
de Contas deverão se adequar conforme o disposto nos artigos 52 a 58 da Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000.
Art. 45. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesa, com 
o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 46. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos do Poder Executivo, 
seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações 
Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, submeterão os processos referente ao pagamento de 
precatórios à apreciação da Advocacia Geral do Município, antes do atendimento da requisição 
judicial, observada as normas e orientações a serem baixadas pelo Poder Executivo.
§ 1º A Assessoria Jurídica do Município encaminhará a Secretaria de Finanças, até 31 de Julho 
do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na 
proposta orçamentaria de 2024, devidamente atualizados, conforme determinado pelo Art.100 § 1º 
da Constituição Federal, especificando;
I. Número e data do ajuizamento da ação originária
II. Número do precatório
III. Tipo de causa
IV. Data de autuação do precatório
V. Nome do beneficiário
VI. Valor do precatório a ser pago
VII. Data do transito em julgado, e
VIII. Número da vara ou comarca de origem.
Art. 47. Se o Projeto de Lei orçamentária não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de 
dezembro de 2023, a programação dele constante, poderá ser executada, até 01 de março 
de 2024, para o atendimento das seguintes despesas, regulamentado por Decreto do Poder 
Executivo:
I - Pessoal e encargos sociais;
II - Pagamento de serviço da dívida;
III - Despesas correntes ou de capital vinculadas especialmente a convênios com a União e Estado;
IV - Despesas vinculadas aos recursos do FUNDEB e SUS;
V - Despesas de serviços públicos essenciais de coleta de lixo domiciliar, limpeza pública e outros 
que possam causar prejuízos à população;
VI - Outras despesas de caráter emergencial, devidamente justificadas por ato do Poder Executivo.
Art. 48. Após o término de cada bimestre, até o dia 15 do mês subsequente, o Poder Legislativo 
deverá protocolar junto ao Poder Executivo os Relatórios Resumido da Execução Orçamentaria 
–RREO entre eles (Balanço Orçamentário, Demonstrativo da Despesa por Função e Sub função), 
da Lei 4.320/64, (Anexo 2 da Despesa), e até 31 de Março do Exercício de 2025 a Declaração 
de Contas Anuais – DCA-2024, para que o Município possa realizar as informações consolidadas 
no SICONFI.
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 19 dias do mês de julho de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº   239/2023   DE  19  DE  JULHO  DE 2023.
Dispõe sobre a alteração das portarias 347/2021,  que nomeia  membros do Conselho Municipal de Saúde, do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike,  Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe  confere o Art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
RESOLVE:
Art.1º - Nomear em substituição os Conselheiros abaixo relacionados em  seu segmento, para comporem o Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
REPRESENTANTES DA CLASSE DE  USUÁRIOS:
Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora
SUPLENTE: LORENA RODRIGUES DA SILVA MARTINELLI
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando alterada as  portarias 347/2021.
Tapejara, 19  de julho  de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 179/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 002/2021.
OBJETO: Para manutenção do equilíbrio econômico financeiro entre as partes, fica reajustado o valor de R$ 
205.713,52 (duzentos e cinco mil, setecentos e treze reais e cinquenta e dois centavos) em razão do transcurso do 
prazo de vigência contratual e mudanças nos valores de base na tabela de preços fornecidos pela PETROBRÁS 
(Petróleo Brasileiro S.A.) e SINAP (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), devido 
à alta nos preços, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” e § 6° da Lei n° 8.666/93 e Cláusula Terceira, Parágrafo 
2° do Contrato Administrativo n° 179/2021. Mantendo todas as demais cláusulas e condições pactuadas no Contrato 
Original, ficando o valor global original do contrato atualizado, passando de R$ 832.627,05 (oitocentos e trinta e dois 
mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinco centavos) para R$ 1.038.340,57 (um milhão, trinta e oito mil trezentos e 
quarenta reais e cinquenta e sete centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 19 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.115/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 031/2023, com o fornecedor – DONIZETE APARECIDO RODRIGUES   - CPF: 
186.145.661-15 - VALOR TOTAL: 15.000,00 (quinze mil reais). INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 
RELATIVA AO BOX “C1” SITUADO NO ANTIGO PRÉDIO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA MUNICIPAL EDIFICADO NO 
LOTE DE TERRAS 92 FUSÃO DAS DATAS 60 E 61 – A DO LOTEAMENTO SÃO VICENTE, COM ÁREA DE 24,50 
M² CADA, VALOR CALCULADO CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO E AUTORIZADO CONFORME LEI 2376/2023 
DE 26 DE JUNHO DE 2023.
O valor da contratação é de R$ -15.000,00 (quinze mil reais)
Tapejara, 19 de julho de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 20 de julho de 2023 c1

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 202/2023 de 17 de julho de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  100,00  (cem  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

536 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

100,00000

100,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.02 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

266 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100,00000

100,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 094/2023
Dispõe sobre a instituição de Ponto Facultativo e, dá outras providencias.
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, e observando especialmente a lei Orgânica do Município,
Considerando as festividades do Aniversário do Município de Cidade Gaúcha, culminando com 
feriado municipal no dia 25 de julho de 2023,
DETERMINO:
Art. 1º – Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 24 de julho, segunda feira, do corrente ano, 
em todas as repartições públicas municipais.
Parágrafo Único – Os servidores devem retornar as suas atividades normalmente no dia 26 de 
julho de 2023.
Art. 2º – Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos 
mesmos.
Art. 3º – O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrarias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquiva-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês 
de julho de dois mil e vinte e três.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 268/2023, de 17 de julho de 2023
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS à Servidora Pública para tratar de assuntos 
particulares e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
R E S O L V E:
Art. 1°. CONCEDER com amparo do art. 92 da Lei Municipal N°. 410/93, LICENÇA SEM 
VENCIMENTO PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, em favor da Servidora Pública 
Sra. POLYANA MILOCH SOARES LUCIANO, portadora do RG n°. 10.281.820-2 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40 horas semanais, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – Fundeb; Atividade: 2.212 - Manutenção e 
Encargos da Educação Infantil – fonte 101; pelo período de 05 (cinco) meses, com início em 31 de 
julho de 2023 e término previsto para 31 de dezembro de 2023.
Art. 2º. A licença ora concedida poderá ser interrompida a qualquer tempo por interesse da 
Administração Pública mediante prévia convocação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 269/2023, de 17 de julho de 2023.
PRORROGA CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, da Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2023, Sra. ALANA CRISTINA 
BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei 
Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar 
nº. 93/2017, firmado através da Portaria nº. 57/2023, com a Sra. ALANA CRISTINA BARBIERI 
CAVICHIOLI DE MESSIAS, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.249.752-0 SSP/PR, para 
assumir o Cargo de Professora de Educação Infantil 40:00 HS, visando cobrir temporariamente 
o período de Licença Maternidade cumulado com Licença Lactação e posteriormente Férias 
concedida à Servidora Pública Sra. POLYANA MILOCH SOARES LUCIANO, ficando lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e 
Atividades do Departamento de Educação; por um período adicional de 05 (cinco) meses a contar 
de 31/07/2023 no qual a servidora contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, 
tendo visto a concessão de Licença sem Vencimento para Tratar de Assuntos Particulares  à 
referida Servidora após o término da Licença Maternidade, cuja previsão de término será dia 
31/12/2023, podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 272/2023, de 19 de julho de 2023.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2023, Sra. IZABEL APARECIDA 
PRIULI LEONARDO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, 
alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período 
de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 20 de julho de 2023, a Sra. IZABEL APARECIDA 
PRIULI LEONARDO, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.992.024-8 SSP/PR, para assumir o 
Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente 
o período de Licença sem Vencimentos concedido à Servidora TAIZ MENEZES GONÇALVES 
DA SILVA  , ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC; no qual a Candidata 
Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, cuja previsão de término é dia 
19/07/2024, não podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º - As contribuições previdenciárias oriundas desta contratação, verterão para o RGPS – 
Regime Geral de Previdência Social.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 273/2023, de 19 de julho de 2023
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR em 24 de julho de 2023, a Srta. GABRIELLE ZAMARA DE MELO, portadora 
do RG nº.14.106.861-0 /SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
ADMINISTRATIVO IV, constante do quadro próprio desta municipalidade, ficando lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo municipal de Saúde; Atividade: 2126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria 
em Saúde, onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo, podendo assinar documentos 
pertinentes e necessários ao exercício função, bem como deliberar sobre os assuntos e ações 
vinculadas,  visando o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor.
Art. 2º. As contribuições previdenciárias verterão obrigatoriamente para o RGPS- Regime Geral 
de Previdência Social.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 017/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 014/2023, 
dos Vereadores APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA e CLAUDINEI DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA e CLAUDINEI DA 
SILVA a participar(em) de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema 
“IMERSÃO PLANO DE AÇÃO PARA MANDATOS LEGISLATIVOS”, a ser realizado pela empresa 
CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 46.415.417/0001-16, nos dias 25 a 28 de julho de 2023, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria 
n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para 
realização do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 17 dias do mês de julho de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 018/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 015/2023, 
do Vereador ELDIMAR MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) ELDIMAR MESSIAS LOPES a participar(em) de curso 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “IMERSÃO PLANO DE AÇÃO 
PARA MANDATOS LEGISLATIVOS”, a ser realizado pela empresa CEAP BRASIL SOLUCOES 
EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.415.417/0001-
16, nos dias 25 a 28 de julho de 2023, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria 
n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para 
realização do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 17 dias do mês de julho de 2023.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 019/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 016/2023, 
do Servidor CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Servidor CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA a participar de curso 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “Master Class Assessores do Poder 
Legislativo. Treinamento para atualização e aperfeiçoamento da Assessoria Jurídica e da 
Procuradoria Jurídica das Câmaras Municipais”, a ser realizado pela empresa CEAP BRASIL 
SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o n° 
46.415.417/0001-16, nos dias 26 a 28 de julho de 2023, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente, o pagamento antecipado de TRÊS (3) diárias, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 
04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para 
realização do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 17 dias do mês de julho de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora
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80.307,88

60.855.229,90
152.670,54Outros Bens e Direitos 146.458,13 150.123,51

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 13.106,08
Investimentos e Aplicações 51.914.315,93 54.085.520,98

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2020 2021
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2020 2021
VALOR 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2020 2021
VALOR 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 2.152.233,51 2.515.206,16

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 3.128.859,57 (814.611,06)

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

Pensões por Morte 390.180,31 465.523,32
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

Benefícios 2.152.233,51 2.515.206,16
Aposentadorias 1.762.053,20 2.049.682,84

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 5.281.093,08 1.700.595,10

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 16.626,99 42.642,47

Outras Receitas Correntes 16.626,99 42.642,47
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 5.264.466,09 1.657.952,63

Pensionista 0,00 0,00
Receita Patrimonial 5.264.466,09 1.657.952,63

Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00
Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES (I) 5.281.093,08 1.700.595,10
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021
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ANEXO DE METAS FISCAIS
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

2022
0,00
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2022
0,00
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0,00RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2020 2021

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)² 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2020 2021

Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00
Demais Despesas Correntes 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021
Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00

Receitas Correntes 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2020 2021
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X)² 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

Pensões por Morte 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

Benefícios 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021
RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00
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Receitas
Previdenciárias

(a)
0,00

7.721.572,32
8.121.724,10
8.502.622,50
8.875.490,28
9.211.561,21
9.536.230,00
9.850.128,31

10.132.016,52
10.330.003,32
10.556.085,18
10.774.287,86
10.998.172,84
11.225.467,08
11.384.102,66
11.576.753,16
11.612.048,10
11.752.148,02
11.841.100,57
11.864.625,17
11.889.513,84
11.829.244,09
11.812.863,64
11.840.395,87
11.723.493,09
11.701.706,87
11.577.391,52
11.536.279,70
11.492.367,70
11.362.577,23
11.277.189,80
11.180.543,90
11.152.666,14
11.123.056,15
10.801.029,67
10.754.421,39
10.764.868,05
10.741.813,69
10.744.092,83
10.746.610,78
10.762.979,95
10.788.979,49
10.787.701,51
10.819.921,70
10.853.434,16
10.886.101,93
10.922.059,97
10.989.180,12
11.032.287,24
11.129.846,83
11.187.386,61
11.258.097,68
11.348.691,59
11.424.891,78
11.532.444,84
11.641.006,06
11.758.183,84
11.901.334,60
12.029.968,29
12.184.177,01
12.351.864,55
12.542.138,512084 8.501.549,00 4.040.589,51 172.299.912,83

2082 8.623.401,96 3.560.775,05 164.443.014,54
2083 8.535.555,77 3.816.308,78 168.259.323,32

2080 8.873.066,61 3.028.267,99 157.583.685,07
2081 8.731.413,87 3.298.554,42 160.882.239,49

2078 9.043.573,40 2.597.432,66 151.718.573,18
2079 8.921.339,94 2.836.843,90 154.555.417,08

2076 9.229.740,86 2.195.150,92 146.725.439,16
2077 9.136.743,48 2.395.701,36 149.121.140,52

2074 9.391.004,95 1.867.092,73 142.545.729,80
2075 9.364.133,15 1.984.558,44 144.530.288,24

2072 9.506.503,65 1.623.343,18 138.973.396,00
2073 9.482.145,54 1.705.241,07 140.678.637,07

2070 9.628.043,52 1.361.136,60 135.753.666,91
2071 9.435.901,33 1.596.385,91 137.350.052,82

2068 9.839.321,68 1.046.780,25 133.123.595,37
2069 9.653.125,03 1.268.934,94 134.392.530,31

2066 10.006.692,94 813.228,76 131.155.243,85
2067 9.931.862,89 921.571,27 132.076.815,12

2064 10.280.803,88 508.175,61 129.663.192,20
2065 10.108.878,62 678.822,89 130.342.015,09

2062 10.360.372,34 386.238,44 128.663.414,41
2063 10.271.377,77 491.602,18 129.155.016,59

2060 10.603.700,12 138.113,57 128.036.185,08
2061 10.503.101,94 240.990,89 128.277.175,97

2058 10.758.684,27 (4.262,88) 127.867.319,35
2059 10.734.115,89 30.752,16 127.898.071,51

2056 11.052.884,94 70.171,21 127.999.643,43
2057 10.929.090,87 (128.061,20) 127.871.582,23

2054 11.175.162,86 5.381,04 127.925.746,87
2055 11.148.940,79 3.725,35 127.929.472,22

2052 11.112.792,10 249.785,13 127.742.365,78
2053 11.099.189,75 178.000,05 127.920.365,83

2050 11.145.843,78 390.435,92 127.135.633,35
2051 11.135.420,40 356.947,30 127.492.580,65

2048 10.966.755,66 734.951,21 126.311.938,66
2049 11.144.132,75 433.258,77 126.745.197,43

2046 10.648.155,26 1.192.240,61 124.737.746,78
2047 10.884.252,42 839.240,67 125.576.987,45

2044 10.479.471,47 1.349.772,62 122.361.862,70
2045 10.629.220,17 1.183.643,47 123.545.506,17

2042 9.848.330,47 2.016.294,70 119.275.660,00
2043 10.153.083,76 1.736.430,08 121.012.090,08

2040 9.347.963,72 2.404.184,30 115.012.179,48
2041 9.593.914,75 2.247.185,82 117.259.365,30

2038 8.573.047,92 3.003.705,24 110.156.499,47
2039 9.160.552,39 2.451.495,71 112.607.995,18

2036 8.172.974,85 3.052.492,23 104.276.204,58
2037 8.507.513,01 2.876.589,65 107.152.794,23

2034 7.827.478,71 2.946.809,15 98.257.813,86
2035 8.032.274,35 2.965.898,49 101.223.712,35

2032 7.287.775,82 3.042.227,50 92.349.054,71
2033 7.594.135,18 2.961.950,00 95.311.004,71

2030 6.295.910,09 3.554.218,22 85.818.830,69
2031 6.644.020,00 3.487.996,52 89.306.827,21

2028 5.689.878,10 3.521.683,11 78.732.849,72
2029 6.004.467,25 3.531.762,75 82.264.612,47

2026 4.980.358,39 3.522.264,11 71.554.965,61
2027 5.219.289,28 3.656.201,00 75.211.166,61

2024 4.346.243,79 3.375.328,53 64.515.319,67
2025 4.604.342,27 3.517.381,83 68.032.701,50

EXERCÍCIO
Despesas

Previdenciárias
(b)

Resultado
Previdenciário

(c)=(a-b)

Saldo Financeiro
do Exercício

(d)=(d Exercício Anterior)+(c)
2023 0,00 0,00 61.139.991,14

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

12.737.420,04
12.909.954,02
13.128.218,72
13.365.337,50
13.607.360,01
13.856.653,97
14.120.022,86
14.408.913,54
14.704.177,04
15.026.829,70
15.367.086,72
15.724.846,66

0,00
0,00

Receitas
Previdenciárias

(a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,002094 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
Despesas

Previdenciárias
(b)

Resultado
Previdenciário

(c)=(a-b)

Saldo Financeiro
do Exercício

(d)=(d Exercício Anterior)+(c)
2023 0,00 0,00 0,00

2098 0,00 0,00 243.320.963,56

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

2096 7.773.394,83 7.951.451,83 243.320.963,56
2097 0,00 0,00 243.320.963,56

2094 7.938.792,45 7.088.037,25 227.865.007,31
2095 7.862.582,30 7.504.504,42 235.369.511,73

2092 8.096.687,81 6.312.225,73 214.084.364,91
2093 8.011.571,89 6.692.605,15 220.776.970,06

2090 8.242.861,36 5.613.792,61 201.809.549,67
2091 8.157.433,35 5.962.589,51 207.772.139,18

2088 8.304.412,77 5.060.924,73 190.879.810,64
2089 8.291.413,59 5.315.946,42 196.195.757,06

2086 8.401.649,90 4.508.304,12 181.011.381,63
2087 8.320.714,44 4.807.504,28 185.818.885,91

2085 8.534.255,36 4.203.164,68 176.503.077,51

0,00
0,00
0,00
0,002098 0,00 0,00 0,00

NOTA: 
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e 
a despesa empenhada (no 6º bimestre).

2096 0,00 0,00 0,00
2097 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00
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R$ 1,00

2024 2025 2026

'IPTU Concessão de isenção 
caráter não geral

Isenção do IPTU a aposentados e 
pens.q/possua único imóvel e 
q/resida no mesmo, 
c/rend.familiar até 02 salário 
mínimo, conf. lei complementar 
01/2017

 81.033,75  85.085,44  89.339,71
'Foi aprovada a Lei Complementar 01/2017, 

ajustando as alicota para cobranças de 
Impostos

'TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

Concessão de isenção 
caráter não geral

Isenção de Taxas de Prest.de 
Serviços a aposent. e 
pens.q/possua único imóvel e 
q/resida no mesmo, 
c/rend.familiar até 02 salário 
mínimo, conf.Lei Compl.01/2017

 54.506,63  88.731,96  93.168,56
'Foi Aprovada a Lei Complementar 01/2017 

ajustando as alicotas para cobrança das 
Taxas

TOTAL  135.540,38  173.817,40  182.508,27

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

TRIBUTO MODALIDADE SETOR/PROGRAMA/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

Fonte da Renuncia: 

Município de São Jorge do Patrocinio - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2024

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Página: 1 de 1

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto 2024

   Aumento Permanente da Receita  4.939.100,35

   (-) Transferências Constitucionais  3.963.956,00

   (-) Transferências ao FUNDEB  517.625,00

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  457.519,35

   Redução Permanente da Despesa(II)  - 

   Margem Bruta (III) = (I + II)  457.519,35

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  - 

      Novas DOCC  - 

      Novas DOCC geradas por PPP  - 

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)  457.519,35

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

Município de São Jorge do Patrocinio - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2024

                                          ______________________     ______________________                                         

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Página: 1 de 1

ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

Descrição Valor Descrição Valor

AUTOS 503-26-2013.8.160040 -Indenizações 
em serviço em Favor de Cosmos Mendes da 
Silva

 79.576,34 Sentença Procedida aguardando parecer para 
pagamento

 79.576,34

AUTOS 503-26-2013.8.16.0040 -Indenização por 
danos morais (Cirurgia) em favor de Sandra 
Regina Guilherme de Souza

 500.000,00 O Município providenciou defesa e aguarda 
decisão

 500.000,00

AUTOS 3348-94.2014.8.16.0040 -Indenização 
por danos morais (acidente causado por fogos 
de artifício) em favor de Queila Fernanda 
Michelini

 158.840,00 O Município providenciou defesa e aquarda 
decisão

 158.840,00

PROCESSO 2453-60.2019.8.16.0040 -Ação 
Judicial de cobrança por prestação de Serviço - 
Requerente Valdomiro de Abreu-ME

 574,81 Sentença Procedida para Pagamento  574,81

PROCESSO 4044-57.2019.8.16.0040-Ação 
judicial mandamental referente a construção de 
Ponte requerente Paulo Célio Salesse

 20.000,00 O Municipio providenciou defesa e aguarda 
decisão

 20.000,00

PROCESSO 3112-45-2014.8.16.0040 -aÇÃO DE 
POSSE SOBRE LOTE 422-A-1/A-2 -Requerente 
Depósito de Madeira e Materiais Luziandro

 100.000,00 O Município providenciou defesa e aguarda 
decisão

 100.000,00

PROCESSO 0000903-30 2019.8.16.0040 - 
Processo comum Adicional de Insalubridade em 
favor de Esmael Aparecido Valloto

 21.366,00 O Município providenciou defesa e aguarda 
decisão

 21.366,00

PROCESSO 0001735-92.2021.8.16.0040 - 
Descontos indevidos em favor de Luciano Lima 
de Freitas

 3.760,87 O Município providenciou defesa e aguarda 
decisão

 3.760,87

PROCESSO 0001805-12.2021.8.16.0040 - 
Obrigações de fazer - Incorporadora Casa 
Grande

 100.000,00 O Município providenciou defesa e aguarda 
decisão

 100.000,00

AUTOS 5009185-96.2022.4.04.7003 - Justiça 
Federal multa por não reclhimento de taxa junto 
ao CREA relativo a instalação de gerador no 
exercicio de 2015

 9.094,11 O Município providenciou defesa e aguarda 
decisão

 9.094,11

AUTOS 0000747-29.2022.5.09.0025  93.265,42 O Município providenciou defesa e aguarda 
decisão - Procedencia em Recurso Ordinário

 93.265,42

SUBTOTAL  1.086.477,55 SUBTOTAL  1.086.477,55

TOTAL  1.086.477,55 TOTAL  1.086.477,55

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

                                          ______________________     ______________________                                         

FONTE:

Município de São Jorge do Patrocinio - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2024

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Página: 1 de 1

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimônio/Capital  140.862.339,11  99,94  92.283.588,43  99,92  81.151.381,17  99,90

Reservas  77.600,00  0,06  77.600,00  0,08  77.600,00  0,10

Resultado Acumulado  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  140.939.939,11  100,00  92.361.188,43  100,00  81.228.981,17  100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimônio  27.320,56  100,00  (1.921.225,95)  100,00  3.413.639,75  100,00

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Lucros ou Prejuízos Acumulados  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  27.320,56  100,00  (1.921.225,95)  100,00  3.413.639,75  100,00

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

Município de São Jorge do Patrocinio - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2024

REGIME PREVIDENCIÁRIO

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Página: 1 de 1

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2022 2021 2020

(a) (b) (c)

   RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  -  438.450,00  - 

         Alienação de Bens Móveis  -  438.450,00  - 

         Alienação de Bens Imóveis  -  -  - 

         Alienação de Bens Intangíveis  -  -  - 

         Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  -  - 

DESPESAS EXECUTADAS 2022 2021 2020
(d) (e) (f)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  498.164,19  25.308,03  137.235,87

      DESPESAS DE CAPITAL  498.164,19  25.308,03  137.235,87

         Investimentos  498.164,19  25.308,03  137.235,87

         Inversões Financeiras  -  -  - 

         Amortização da Dívida  -  -  - 

      DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊNCIA  -  -  - 

         Regime Geral de Previdência Social  -  -  - 

         Regime Próprio dos Servidores Públicos  -  -  - 

   SALDO FINANCEIRO 2022 2021 2020

(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)

      VALOR (III)  (222.258,09)  275.906,10  (137.235,87)

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

Município de São Jorge do Patrocinio - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2024

                                          ______________________     ______________________                                         

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 20 de julho de 2023c2
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00
I-Metas Previstas II-Metas Realizadas

em 2022 % PIB % RCL em 2022 % PIB % RCL Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total  57.479.700,00 '0,000  150,855  54.899.360,37 '0,000  128,300  (2.580.339,63) -4,49

Receitas Primárias (I)  50.211.900,00 '0,000  131,780  48.559.318,43 '0,000  113,483  (1.652.581,57) -3,29

   Receitas Primárias Correntes  47.561.900,00 '0,000  124,826  44.450.114,34 '0,000  103,880  (3.111.785,66) -6,54

      Impostos, Taxas e contribuições de Melhoria  3.126.700,00 '0,000  8,206  3.549.059,12 '0,000  8,294  422.359,12 13,51

      Contribuições  3.849.000,00 '0,000  10,102  2.867.528,30 '0,000  6,701  (981.471,70) -25,50

      Transferências Correntes  40.396.800,00 '0,000  106,021  37.785.611,32 '0,000  88,305  (2.611.188,68) -6,46

      Demais Receitas Primárias Correntes  189.400,00 '0,000  0,497  247.915,60 '0,000  0,579  58.515,60 30,90

   Receitas Primárias de Capital  2.650.000,00 '0,000  6,955  4.109.204,09 '0,000  9,603  1.459.204,09 55,06

Despesa Total  48.581.700,00 '0,000  127,502  51.276.226,86 '0,000  119,832  2.694.526,86 5,55

Despesas Primárias(II)  41.993.700,00 '0,000  110,212  51.237.027,02 '0,000  119,741  9.243.327,02 22,01

   Despesas Primárias Correntes  38.862.100,00 '0,000  101,993  42.876.635,55 '0,000  100,202  4.014.535,55 10,33

      Pessoal e Encargos Sociais  22.122.000,00 '0,000  58,059  22.278.733,89 '0,000  52,065  156.733,89 0,71

      Outras Despesas Correntes  16.740.100,00 '0,000  43,934  20.597.901,66 '0,000  48,137  3.857.801,66 23,05

   Despesas Primárias de Capital  3.131.600,00 '0,000  8,219  8.360.391,47 '0,000  19,538  5.228.791,47 166,97

   Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias  - '0,000  -  - '0,000  -  - 0,00

Resultado Primário(III) = (I – II)  8.218.200,00 '0,000  21,569  (2.677.708,59) '0,000  (6,258)  (10.895.908,59) -132,58

   Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV)  - '0,000  -  678.214,47 '0,000  1,585  678.214,47 0,00

   Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V)  - '0,000  -  12.814,45 '0,000  0,030  12.814,45 0,00

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))  8.218.200,00 '0,000  21,569  (2.012.308,57) '0,000  (4,703)  (10.230.508,57) -124,49

Dívida Pública Consolidada  2.750.000,00 '0,000  7,217  254.310,87 '0,000  0,594  (2.495.689,13) -90,75

Dívida Consolidada Líquida  (1.750.000,00) '0,000  (4,593)  (3.113.493,64) '0,000  (7,276)  (1.363.493,64) 77,91

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

Município de São Jorge do Patrocinio - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2024

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Página: 1 de 2

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %
Receita Total  48.716.273,47  57.479.700,00 17,99  56.956.520,00 -0,91  71.208.280,35 25,02  72.100.766,45 1,25  75.705.804,77 5,00
Receitas Primárias (I)  44.626.492,55  50.211.900,00 12,52  46.802.245,00 -6,79  55.133.881,91 17,80  57.849.976,11 4,93  60.742.474,92 5,00
   Receitas Primárias Correntes  44.573.992,55  47.561.900,00 6,70  45.894.995,00 -3,50  54.229.919,41 18,16  56.935.815,48 4,99  59.782.606,26 5,00
      Impostos, Taxas e contribuições de 
Melhoria  2.531.933,46  3.126.700,00 23,49  3.718.700,00 18,93  4.100.379,46 10,26  4.305.398,43 5,00  4.520.668,35 5,00
      Contribuições  3.424.355,55  3.849.000,00 12,40  652.050,00 -83,06  4.802.542,50 636,53  5.042.669,66 5,00  5.294.803,14 5,00
      Transferências Correntes  38.453.612,23  40.396.800,00 5,05  41.453.370,00 2,62  45.221.708,70 9,09  47.477.194,16 4,99  49.851.053,87 5,00
      Demais Receitas Primárias 
Correntes  164.091,31  189.400,00 15,42  70.875,00 -62,58  105.288,75 48,56  110.553,24 5,00  116.080,90 5,00
   Receitas Primárias de Capital  52.500,00  2.650.000,00 4947,62  907.250,00 -65,76  903.962,50 -0,36  914.160,63 1,13  959.868,66 5,00
Despesa Total  42.543.554,47  48.581.700,00 14,19  47.934.800,00 -1,33  58.915.685,17 22,91  59.194.941,50 0,47  62.154.688,58 5,00
Despesas Primárias(II)  39.786.531,67  41.993.700,00 5,55  46.087.300,00 9,75  55.727.316,13 20,92  58.560.547,75 5,08  61.488.575,14 5,00
   Despesas Primárias Correntes  36.454.152,70  38.862.100,00 6,61  41.501.975,00 6,79  51.349.777,65 23,73  53.838.607,35 4,85  56.530.537,72 5,00
      Pessoal e Encargos Sociais  20.157.652,76  22.122.000,00 9,74  21.384.030,00 -3,34  27.999.084,88 30,93  29.399.039,12 5,00  30.868.991,08 5,00
      Outras Despesas Correntes  16.424.499,94  16.740.100,00 1,92  20.117.945,00 20,18  23.350.192,77 16,07  24.439.568,23 4,67  25.661.546,64 5,00
   Despesas Primárias de Capital  3.332.378,97  3.131.600,00 -6,03  4.585.325,00 46,42  4.378.038,48 -4,52  4.721.940,40 7,86  4.958.037,42 5,00
   Pagamento de Restos a Pagar de 
Despesas Primárias  -  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00
Resultado Primário(III) = (I – II)  4.839.960,88  8.218.200,00 69,80  714.945,00 -91,30  (593.434,22) -183,00  (710.571,64) 19,74  (746.100,22) 5,00
   Juros, Encargos e Variações 
Monetárias Ativos (IV)  -  - 0,00  260.000,00 0,00  260.000,00 0,00  270.000,00 3,85  280.000,00 3,70
   Juros, Encargos e Variações 
Monetárias Passivos (V)  -  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00
Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - 
V))  4.839.960,88  8.218.200,00 69,80  974.945,00 -88,14  (333.434,22) -134,20  (440.571,64) 32,13  (466.100,22) 5,79
Dívida Pública Consolidada  390.000,00  2.750.000,00 605,13  2.500.000,00 -9,09  2.200.000,00 -12,00  2.000.000,00 -9,09  1.800.000,00 -10,00
Dívida Consolidada Líquida  (1.510.000,00)  (1.750.000,00) 15,89  (1.800.000,00) 2,86  (300.000,00) -83,33  (500.000,00) 66,67  (200.000,00) -60,00

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %
Receita Total  48.716.273,47  57.479.700,00 17,99  56.956.520,00 -0,91  71.208.280,35 25,02  72.100.766,45 1,25  75.705.804,77 5,00
Receitas Primárias (I)  44.626.492,55  50.211.900,00 12,52  46.802.245,00 -6,79  55.133.881,91 17,80  57.849.976,11 4,93  60.742.474,92 5,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Município de São Jorge do Patrocinio - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2024

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Página: 2 de 2

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

Município de São Jorge do Patrocinio - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2024

   Receitas Primárias Correntes  44.573.992,55  47.561.900,00 6,70  45.894.995,00 -3,50  54.229.919,41 18,16  56.935.815,48 4,99  59.782.606,26 5,00
      Impostos, Taxas e contribuições de 
Melhoria  2.531.933,46  3.126.700,00 23,49  3.718.700,00 18,93  4.100.379,46 10,26  4.305.398,43 5,00  4.520.668,35 5,00
      Contribuições  3.424.355,55  3.849.000,00 12,40  652.050,00 -83,06  4.802.542,50 636,53  5.042.669,66 5,00  5.294.803,14 5,00
      Transferências Correntes  38.453.612,23  40.396.800,00 5,05  41.453.370,00 2,62  45.221.708,70 9,09  47.477.194,16 4,99  49.851.053,87 5,00
      Demais Receitas Primárias 
Correntes  164.091,31  189.400,00 15,42  70.875,00 -62,58  105.288,75 48,56  110.553,24 5,00  116.080,90 5,00
   Receitas Primárias de Capital  52.500,00  2.650.000,00 4947,62  907.250,00 -65,76  903.962,50 -0,36  914.160,63 1,13  959.868,66 5,00
Despesa Total  42.543.554,47  48.581.700,00 14,19  47.934.800,00 -1,33  58.915.685,17 22,91  59.194.941,50 0,47  62.154.688,58 5,00
Despesas Primárias(II)  39.786.531,67  41.993.700,00 5,55  46.087.300,00 9,75  55.727.316,13 20,92  58.560.547,75 5,08  61.488.575,14 5,00
   Despesas Primárias Correntes  36.454.152,70  38.862.100,00 6,61  41.501.975,00 6,79  51.349.777,65 23,73  53.838.607,35 4,85  56.530.537,72 5,00
      Pessoal e Encargos Sociais  20.157.652,76  22.122.000,00 9,74  21.384.030,00 -3,34  27.999.084,88 30,93  29.399.039,12 5,00  30.868.991,08 5,00
      Outras Despesas Correntes  16.424.499,94  16.740.100,00 1,92  20.117.945,00 20,18  23.350.192,77 16,07  24.439.568,23 4,67  25.661.546,64 5,00
   Despesas Primárias de Capital  3.332.378,97  3.131.600,00 -6,03  4.585.325,00 46,42  4.378.038,48 -4,52  4.721.940,40 7,86  4.958.037,42 5,00
   Pagamento de Restos a Pagar de 
Despesas Primárias  -  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00
Resultado Primário(III) = (I – II)  4.839.960,88  8.218.200,00 69,80  714.945,00 -91,30  (593.434,22) -183,00  (710.571,64) 19,74  (746.100,22) 5,00
   Juros, Encargos e Variações 
Monetárias Ativos (IV)  -  - 0,00  260.000,00 0,00  260.000,00 0,00  270.000,00 3,85  280.000,00 3,70
   Juros, Encargos e Variações 
Monetárias Passivos (V)  -  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00
Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - 
V))  4.839.960,88  8.218.200,00 69,80  974.945,00 -88,14  (333.434,22) -134,20  (440.571,64) 32,13  (466.100,22) 5,79
Dívida Pública Consolidada  390.000,00  2.750.000,00 605,13  2.500.000,00 -9,09  2.200.000,00 -12,00  2.000.000,00 -9,09  1.800.000,00 -10,00
Dívida Consolidada Líquida  (1.510.000,00)  (1.750.000,00) 15,89  (1.800.000,00) 2,86  (300.000,00) -83,33  (500.000,00) 66,67  (200.000,00) -60,00

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
 LDO-2024-Alteração Legal 1
 Metas das Ações Prog. Gov.

 
 Fundamento Legal: 2586 - Projeto de Lei - Em Elaboração
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 19/Jul/2023, 10h e 12m. Dados Enviados ao Legislativo
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

2024 Total

01-PODER LEGISLATIVO   1.522.500,00   1.522.500,00 

01.01-CAMARA MUNICIPAL   1.522.500,00   1.522.500,00 

1-Legislativa   1.522.500,00   1.522.500,00 

31-Ação Legislativa   1.522.500,00   1.522.500,00 

1-Processo Legislativo   1.522.500,00   1.522.500,00 

2.001.000-Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal   1.522.500,00   1.522.500,00 

02-PODER EXECUTIVO   1.359.435,00   1.359.435,00 

02.01-GABINETE DO PREFEITO   560.700,00   560.700,00 

4-Administração   560.700,00   560.700,00 

122-Administração Geral   560.700,00   560.700,00 

2-Coordenação Superior   560.700,00   560.700,00 

2.002.000-Manutenção do Gabinete do Prefeito   560.700,00   560.700,00 

02.02-CHEFE DE GABINETE   34.177,50   34.177,50 

4-Administração   34.177,50   34.177,50 

122-Administração Geral   34.177,50   34.177,50 

4-Administração Geral - Chefe de Gabinete   34.177,50   34.177,50 

2.008.000-Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete   34.177,50   34.177,50 

02.03-ASSESSORIA JURIDICA   577.500,00   577.500,00 

2-Judiciária   577.500,00   577.500,00 

61-Ação Judiciária   577.500,00   577.500,00 

3-Processo Judiciário   577.500,00   577.500,00 

2.010.000-Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica   577.500,00   577.500,00 

02.04-CONTROLE INTERNO   13.230,00   13.230,00 

4-Administração   13.230,00   13.230,00 

124-Controle Interno   13.230,00   13.230,00 

50-Controle Interno   13.230,00   13.230,00 

2.011.000-Manutenção do Controle Interno   13.230,00   13.230,00 

02.05-JUNTA DO SERVIÇO MILITAR   139.650,00   139.650,00 

5-Defesa Nacional   139.650,00   139.650,00 

153-Defesa Terrestre   139.650,00   139.650,00 

47-Segurança Pública   139.650,00   139.650,00 

2.004.000-Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar   139.650,00   139.650,00 

02.06-PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   34.177,50   34.177,50 

4-Administração   34.177,50   34.177,50 

121-Planejamento e Orçamento   34.177,50   34.177,50 

103-Planejamento   34.177,50   34.177,50 

2.182.000-Manutenção das Atividades do Setor de Planejamento   34.177,50   34.177,50 

03-SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO   16.661.827,02   16.661.827,02 

03.01-GABINETE DO SECRETARIO   2.969.535,00   2.969.535,00 

4-Administração   2.969.535,00   2.969.535,00 Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
 LDO-2024-Alteração Legal 1
 Metas das Ações Prog. Gov.
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 19/Jul/2023, 10h e 12m. Dados Enviados ao Legislativo
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

2024 Total

122-Administração Geral   2.870.310,00   2.870.310,00 

51-Administração Geral - Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio   2.870.310,00   2.870.310,00 

2.012.000-Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio   2.870.310,00   2.870.310,00 

126-Tecnologia da Informação   99.225,00   99.225,00 

52-Processamento de Dados   99.225,00   99.225,00 

2.014.000-Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados   99.225,00   99.225,00 

03.02-DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO   27.562,50   27.562,50 

4-Administração   27.562,50   27.562,50 

122-Administração Geral   27.562,50   27.562,50 

53-Telecomunicações   27.562,50   27.562,50 

2.018.000-Manutenção e Equipamentos de Telecomunicações   27.562,50   27.562,50 

03.03-DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS   813.484,50   813.484,50 

4-Administração   813.484,50   813.484,50 

128-Formação de Recursos Humanos   813.484,50   813.484,50 

54-Recursos Humanos   813.484,50   813.484,50 

2.020.000-Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos   813.484,50   813.484,50 

03.04-DEP. COMPRAS, PATRIMONIO E LICITAÇÕES   438.500,00   438.500,00 

4-Administração   438.500,00   438.500,00 

122-Administração Geral   438.500,00   438.500,00 

55-Compras, Patrimônio e Licitações   438.500,00   438.500,00 

2.022.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação   438.500,00   438.500,00 

03.05-DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO   2.639.760,00   2.639.760,00 

22-Indústria   2.639.760,00   2.639.760,00 

661-Promoção Industrial   2.639.760,00   2.639.760,00 

35-Incentivo à Indústria e ao Comércio   2.639.760,00   2.639.760,00 

1.001.000-Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria.   2.250.000,00   2.250.000,00 

2.023.000-Manutenção de imóveis p/ Indústrias   121.275,00   121.275,00 

2.024.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio   268.485,00   268.485,00 

03.06-DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA   2.904.691,25   2.904.691,25 

15-Urbanismo   1.306.491,25   1.306.491,25 

451-Infra-estrutura Urbana   1.306.491,25   1.306.491,25 

10-Pavimentação de Vias Urbanas e Rural   361.248,75   361.248,75 

1.061.000-Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas na area Urbana   150.000,00   150.000,00 

2.025.000-Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas   211.248,75   211.248,75 

15-Edificações Públicas   160.000,00   160.000,00 

2.021.000-Manutenção de Prédios Municipais   160.000,00   160.000,00 

57-Administração - Obras e Engenharia   785.242,50   785.242,50 

2.026.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia   785.242,50   785.242,50 

17-Saneamento   330.250,00   330.250,00 

512-Saneamento Básico Urbano   330.250,00   330.250,00 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
 LDO-2024-Alteração Legal 1
 Metas das Ações Prog. Gov.
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Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

2024 Total

16-Saneamento Geral - Esgoto Sanitário   110.250,00   110.250,00 

1.014.000-Construção de Esgoto Sanitário   110.250,00   110.250,00 

17-Defesa Contra Inundações   220.000,00   220.000,00 

1.013.000-Construção, Ampliação e Manutenção de Bueiros e Galerias de Águas Pluviais   220.000,00   220.000,00 

26-Transporte   1.267.950,00   1.267.950,00 

782-Transporte Rodoviário   1.267.950,00   1.267.950,00 

10-Pavimentação de Vias Urbanas e Rural   1.267.950,00   1.267.950,00 

1.007.000-Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio Fio e Sarjeta na Area Rural   1.267.950,00   1.267.950,00 

03.07-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS   3.901.110,77   3.901.110,77 

6-Segurança Pública   104.000,00   104.000,00 

182-Defesa Civil   104.000,00   104.000,00 

47-Segurança Pública   104.000,00   104.000,00 

2.231.000-Manutenção das Atividades da Defesa Civil   104.000,00   104.000,00 

15-Urbanismo   3.797.110,77   3.797.110,77 

452-Serviços Urbanos   3.797.110,77   3.797.110,77 

11-Limpeza Pública   1.135.316,50   1.135.316,50 

2.030.000-Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública   1.135.316,50   1.135.316,50 

12-Serviços Funerários   149.940,00   149.940,00 

2.032.000-Manutenção, atividades e serviços Funerais e de Cemitério   149.940,00   149.940,00 

13-Iluminação Pública   702.292,50   702.292,50 

1.017.000-Ampliação da Rede de Iluminação Pública   203.962,50   203.962,50 

2.034.000-Manutenção e Encargos da Iluminação Pública   498.330,00   498.330,00 

14-Parques e Jardins   1.260.228,75   1.260.228,75 

1.019.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e Jardins   1.115.250,00   1.115.250,00 

2.036.000-Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins   144.978,75   144.978,75 

60-Administração - Serviços Urbanos   549.333,02   549.333,02 

2.028.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos   549.333,02   549.333,02 

03.08-DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE   2.752.983,00   2.752.983,00 

26-Transporte   2.752.983,00   2.752.983,00 

782-Transporte Rodoviário   2.752.983,00   2.752.983,00 

20-Transporte Rodoviário Urbano e Rural   2.461.083,00   2.461.083,00 

1.021.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário   277.278,75   277.278,75 

2.038.000-Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário   2.109.936,75   2.109.936,75 

2.040.000-Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário   73.867,50   73.867,50 

21-Estradas Vicinais   291.900,00   291.900,00 

2.042.000-Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes e Estradas Vicinais   291.900,00   291.900,00 

03.09-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO   181.125,00   181.125,00 

16-Habitação   181.125,00   181.125,00 

482-Habitação Urbana   181.125,00   181.125,00 

34-Programas Habitacionais de Moradias   181.125,00   181.125,00 
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1.011.000-Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares   55.125,00   55.125,00 

2.027.000-Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais   126.000,00   126.000,00 

03.10-DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO   33.075,00   33.075,00 

16-Habitação   33.075,00   33.075,00 

482-Habitação Urbana   33.075,00   33.075,00 

34-Programas Habitacionais de Moradias   33.075,00   33.075,00 

2.029.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação   33.075,00   33.075,00 

04-SECRETARIA DA FAZENDA   1.929.205,77   1.929.205,77 

04.01-GABINETE DO SECRETARIO   800.167,02   800.167,02 

4-Administração   195.982,50   195.982,50 

123-Administração Financeira   195.982,50   195.982,50 

5-Administração Geral - Finanças   195.982,50   195.982,50 

2.044.000-Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda   195.982,50   195.982,50 

28-Encargos Especiais   604.184,52   604.184,52 

843-Serviço da Dívida Interna   604.184,52   604.184,52 

6-Dívida Fundada Interna   604.184,52   604.184,52 

2.046.000-Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna   436.184,52   436.184,52 

2.048.000-Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros   168.000,00   168.000,00 

04.02-DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO   238.875,00   238.875,00 

4-Administração   238.875,00   238.875,00 

129-Administração de Receitas   238.875,00   238.875,00 

67-Receita e Cadastro   238.875,00   238.875,00 

2.050.000-Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro   238.875,00   238.875,00 

04.03-DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO   193.488,75   193.488,75 

4-Administração   193.488,75   193.488,75 

125-Normatização e Fiscalização   193.488,75   193.488,75 

68-Fiscalização de Tributos   193.488,75   193.488,75 

2.052.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização   193.488,75   193.488,75 

04.04-DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   215.775,00   215.775,00 

4-Administração   215.775,00   215.775,00 

123-Administração Financeira   215.775,00   215.775,00 

5-Administração Geral - Finanças   215.775,00   215.775,00 

2.054.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria   215.775,00   215.775,00 

04.05-DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   480.900,00   480.900,00 

4-Administração   480.900,00   480.900,00 

124-Controle Interno   480.900,00   480.900,00 

7-Planejamento e Execução Orçamentária   480.900,00   480.900,00 

2.056.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade   480.900,00   480.900,00 

05-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.   11.437.265,63   11.437.265,63 

05.01-GABINETE DO SECRETARIO   382.340,00   382.340,00 
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12-Educação   382.340,00   382.340,00 

361-Ensino Fundamental   382.340,00   382.340,00 

70-Administração Geral - Educação   382.340,00   382.340,00 

2.058.000-Manutenção e Encargos Gerais da Educação   382.340,00   382.340,00 

05.02-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   4.208.846,25   4.208.846,25 

12-Educação   4.208.846,25   4.208.846,25 

361-Ensino Fundamental   2.207.388,75   2.207.388,75 

25-Ensino Regular Fundamental   1.588.413,75   1.588.413,75 

1.023.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares   217.376,25   217.376,25 

2.060.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Educação   159.600,00   159.600,00 

2.062.000-Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental   1.211.437,50   1.211.437,50 

26-Transporte Escolar   618.975,00   618.975,00 

2.064.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   618.975,00   618.975,00 

362-Ensino Médio   315.000,00   315.000,00 

98-Manutenção e Encargos da Casa Familiar Rural   315.000,00   315.000,00 

2.217.000-Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural   315.000,00   315.000,00 

364-Ensino Superior   220.500,00   220.500,00 

31-Campus Universitário   220.500,00   220.500,00 

2.065.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar -Universitários   220.500,00   220.500,00 

365-Educação Infantil   1.372.245,00   1.372.245,00 

29-Educação Infantil   1.372.245,00   1.372.245,00 

1.027.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ a Educação Infantil   91.875,00   91.875,00 

2.068.000-Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche   692.422,50   692.422,50 

2.219.000-Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola   587.947,50   587.947,50 

367-Educação Especial   93.712,50   93.712,50 

30-Educação Compensatória   93.712,50   93.712,50 

2.072.000-Manutenção e Encargos da Educação Especial   93.712,50   93.712,50 

05.03-FUNDEB- F M D E B V P E   5.573.413,13   5.573.413,13 

12-Educação   5.573.413,13   5.573.413,13 

361-Ensino Fundamental   2.655.922,50   2.655.922,50 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   2.655.922,50   2.655.922,50 

2.074.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 70%   1.498.297,50   1.498.297,50 

2.076.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%   956.025,00   956.025,00 

2.078.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 30%   201.600,00   201.600,00 

365-Educação Infantil   2.822.124,38   2.822.124,38 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   2.822.124,38   2.822.124,38 

2.212.000-Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche- FUNDEB 70%   1.325.149,88   1.325.149,88 

2.230.000-Manutenção e Encargos da Educação Infantil Pre Escola- FUNDEB 70%   1.496.974,50   1.496.974,50 

367-Educação Especial   95.366,25   95.366,25 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   95.366,25   95.366,25 Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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2.216.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Educação Especial - FUNDEB 70%   95.366,25   95.366,25 

05.04-DEPARTAMENTO DE CULTURA   160.466,25   160.466,25 

13-Cultura   160.466,25   160.466,25 

392-Difusão Cultural   160.466,25   160.466,25 

33-Promoção Cultural e Artística   160.466,25   160.466,25 

1.028.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais   55.125,00   55.125,00 

2.080.000-Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística   105.341,25   105.341,25 

05.05-DEPARTAMENTO DE ESPORTE   384.300,00   384.300,00 

27-Desporto e Lazer   384.300,00   384.300,00 

812-Desporto Comunitário   384.300,00   384.300,00 

36-Desporto Amador e Profissional   331.800,00   331.800,00 

2.082.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes   331.800,00   331.800,00 

37-Parques Recreativos e Desportivos   52.500,00   52.500,00 

1.031.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Desporto Comunitário   52.500,00   52.500,00 

05.06-DEPART.ALIMENTACAO NUTRICAO ESCOLAR   727.900,00   727.900,00 

12-Educação   727.900,00   727.900,00 

361-Ensino Fundamental   359.750,00   359.750,00 

23-Alimentação e Nutrição das Pessoas   359.750,00   359.750,00 

2.086.000-Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental   359.750,00   359.750,00 

365-Educação Infantil   368.150,00   368.150,00 

23-Alimentação e Nutrição das Pessoas   368.150,00   368.150,00 

2.218.000-Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Educação Infantil   368.150,00   368.150,00 

06-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   2.121.078,75   2.121.078,75 

06.01-GABINETE DO SECRETARIO   1.265.250,00   1.265.250,00 

8-Assistência Social   1.265.250,00   1.265.250,00 

122-Administração Geral   165.375,00   165.375,00 

41-Assistência Social Geral   165.375,00   165.375,00 

2.220.000-Manutenção da Secretaria de Assistencia Social   165.375,00   165.375,00 

244-Assistência Comunitária   1.099.875,00   1.099.875,00 

41-Assistência Social Geral   1.044.750,00   1.044.750,00 

1.033.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Assistenciais   55.125,00   55.125,00 

2.090.000-Manutenção e Encargos da Assistência Social   989.625,00   989.625,00 

86-Benefícios Eventuais   55.125,00   55.125,00 

2.120.000-Programa Benefícios Eventuais   55.125,00   55.125,00 

06.02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   287.752,50   287.752,50 

8-Assistência Social   287.752,50   287.752,50 

244-Assistência Comunitária   287.752,50   287.752,50 

79-Bolsa Família   38.036,25   38.036,25 

2.121.000-Programa Bolsa Família   38.036,25   38.036,25 

82-Atenção Integral a Família   249.716,25   249.716,25 
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2.100.000-Manutenção e Aquisição de Equipamentos para Serviços de Convivencia e Fortalecimento de Vinculo.   216.090,00   216.090,00 

2.222.000-Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Integral a Familia-PAIF   11.025,00   11.025,00 

2.226.000-Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS   22.601,25   22.601,25 

06.03-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO   23.152,50   23.152,50 

8-Assistência Social   23.152,50   23.152,50 

241-Assistência ao Idoso   23.152,50   23.152,50 

39-Assistência a Melhor Idade   23.152,50   23.152,50 

2.096.000-Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso   23.152,50   23.152,50 

06.04-FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA   544.923,75   544.923,75 

8-Assistência Social   544.923,75   544.923,75 

243-Assistência à Criança e ao Adolescente   544.923,75   544.923,75 

40-Assistência ao Menor   276.176,25   276.176,25 

2.088.000-Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente - Conselho Tutelar   276.176,25   276.176,25 

80-Assistência ao Menor em Situação de Risco   71.400,00   71.400,00 

2.092.000-Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)   71.400,00   71.400,00 

81-Assistência ao Menor em conflito com a Lei   13.230,00   13.230,00 

2.094.000-Programa de Proteção Social Especial p/ Adolescente em Conflito com a Lei e Substancia Psicoativas   13.230,00   13.230,00 

83-Centro de Atendimento Espaço Criança   170.887,50   170.887,50 

2.102.000-Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC   170.887,50   170.887,50 

101-Assistencia a Criança e ao Adolescente   13.230,00   13.230,00 

2.224.000-Manutenção das Atividades do Fundo da Infancia e da Adolecencia - FIA   13.230,00   13.230,00 

07-SECRETARIA DE SAÚDE   14.102.206,75   14.102.206,75 

07.01-GABINETE DO SECRETARIO   233.126,25   233.126,25 

10-Saúde   233.126,25   233.126,25 

122-Administração Geral   233.126,25   233.126,25 

87-Administração Geral - Saúde   233.126,25   233.126,25 

2.122.000-Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário   133.350,00   133.350,00 

2.236.000-Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19   99.776,25   99.776,25 

07.02-DEPARTAMENTO DE SAÚDE   238.140,00   238.140,00 

10-Saúde   238.140,00   238.140,00 

301-Atenção Básica   238.140,00   238.140,00 

88-Administração Saúde   238.140,00   238.140,00 

2.124.000-Manutenção e Encargos Gerais da Saúde   238.140,00   238.140,00 

07.03-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   13.630.940,50   13.630.940,50 

10-Saúde   13.630.940,50   13.630.940,50 

301-Atenção Básica   4.541.909,25   4.541.909,25 

88-Administração Saúde   131.302,50   131.302,50 

2.238.000-Manutenção e Encargos da Vigilancia em Saude   131.302,50   131.302,50 

89-Atenção Primária de Saude   4.410.606,75   4.410.606,75 

1.059.000-Construçao e Ampliação de Unidades Basica de Saude   122.821,75   122.821,75 
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2.126.000-Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saude   2.579.066,25   2.579.066,25 

2.130.000-Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF   524.020,00   524.020,00 

2.132.000-Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde   823.000,00   823.000,00 

2.136.000-Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal   361.698,75   361.698,75 

302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial   8.186.320,00   8.186.320,00 

44-Assistência Médica e Ambulatorial   6.986.570,00   6.986.570,00 

1.035.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ melhoramento de Unidades de Saúde   210.315,00   210.315,00 

2.138.000-Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-MAC   6.776.255,00   6.776.255,00 

104-Consorcio Intermunicipal   1.199.750,00   1.199.750,00 

2.232.000-Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA   1.100.000,00   1.100.000,00 

2.234.000-Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Urgencia e Emergencia do Noroeste do Parana- CIUENP   99.750,00   99.750,00 

303-Suporte Profilático e Terapêutico   335.211,25   335.211,25 

91-Assistência Famacêutica Básica   335.211,25   335.211,25 

2.128.000-Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica   335.211,25   335.211,25 

304-Vigilância Sanitária   525.500,00   525.500,00 

45-Vigilância Sanitária   525.500,00   525.500,00 

2.142.000-Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias   525.500,00   525.500,00 

305-Vigilância Epidemiológica   42.000,00   42.000,00 

94-Vigilância Epidemiológica   42.000,00   42.000,00 

2.144.000-Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica   42.000,00   42.000,00 

08-SECRETARIA DE AGRICULTURA   2.276.950,00   2.276.950,00 

08.01-GABINETE DO SECRETARIO   236.775,00   236.775,00 

20-Agricultura   236.775,00   236.775,00 

122-Administração Geral   236.775,00   236.775,00 

63-Administração Geral - Agricultura   236.775,00   236.775,00 

2.146.000-Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura   236.775,00   236.775,00 

08.02-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   2.040.175,00   2.040.175,00 

20-Agricultura   2.040.175,00   2.040.175,00 

122-Administração Geral   725.025,00   725.025,00 

64-Administração - Agricultura   725.025,00   725.025,00 

2.148.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura   725.025,00   725.025,00 

606-Extensão Rural   1.096.750,00   1.096.750,00 

19-Promoção e Extensão Rural   1.096.750,00   1.096.750,00 

1.039.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural   105.000,00   105.000,00 

2.156.000-Manutenção e Encargos da Extensão Rural   991.750,00   991.750,00 

607-Irrigação   115.500,00   115.500,00 

102-Irrigação Rural   115.500,00   115.500,00 

2.228.000-Manutenção, Construção, Ampliação  e Aquisição de Equipamentos para Sistemas de Irrigação   115.500,00   115.500,00 

608-Promoção da Produção Agropecuária   102.900,00   102.900,00 

65-Produção Vegetal   36.750,00   36.750,00 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
 LDO-2024-Alteração Legal 1
 Metas das Ações Prog. Gov.
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2.150.000-Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal   36.750,00   36.750,00 

66-Produção Animal   66.150,00   66.150,00 

2.152.000-Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Animal   66.150,00   66.150,00 

09-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO   1.982.951,25   1.982.951,25 

09.01-GABINETE DO SECRETÁRIO   658.350,00   658.350,00 

18-Gestão Ambiental   658.350,00   658.350,00 

541-Preservação e Conservação Ambiental   658.350,00   658.350,00 

56-Adminstração Geral - Meio Ambiente   490.350,00   490.350,00 

1.043.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria do Meio Ambiente e Turism   94.500,00   94.500,00 

2.160.000-Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo   395.850,00   395.850,00 

71-CORIPA - Consórcio Intermunicipal p/ Conservação do Remanescente do Rio Paraná   168.000,00   168.000,00 

2.162.000-Manutenção do CORIPA - Consórcio Intermunicipal p´/ Conservação do Remanescente do Rio Paraná   168.000,00   168.000,00 

09.02-DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE   916.676,25   916.676,25 

18-Gestão Ambiental   916.676,25   916.676,25 

512-Saneamento Básico Urbano   496.676,25   496.676,25 

58-Saneamento Ambiental   496.676,25   496.676,25 

1.041.000-Construção, Ampliação e Aquisição de equipamentos para o Programa de Saneamento Ambiental   110.250,00   110.250,00 

2.158.000-Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental   386.426,25   386.426,25 

541-Preservação e Conservação Ambiental   81.375,00   81.375,00 

38-Administração Departamento do Meio Ambiente   81.375,00   81.375,00 

2.176.000-Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente   81.375,00   81.375,00 

542-Controle Ambiental   264.075,00   264.075,00 

72-Fiscalização e Controle Ambiental   264.075,00   264.075,00 

2.170.000-Programa de Fiscalização e Controle Ambiental   264.075,00   264.075,00 

544-Recursos Hídricos   74.550,00   74.550,00 

18-Abastecimento de água   74.550,00   74.550,00 

2.174.000-Manutenção e Aquisição de Equipamento de Recursos Hídricos   74.550,00   74.550,00 

09.03-FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO   341.250,00   341.250,00 

18-Gestão Ambiental   341.250,00   341.250,00 

541-Preservação e Conservação Ambiental   341.250,00   341.250,00 

62-Ações de Proteção ao Meio Ambiente   341.250,00   341.250,00 

1.053.000-Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente   63.000,00   63.000,00 

2.178.000-Manutenção, Encargos e Equipamentos do Fundo Municipal de Meio Ambiente   278.250,00   278.250,00 

09.04-DEPARTAMENTO DE TURISMO   66.675,00   66.675,00 

23-Comércio e Serviços   66.675,00   66.675,00 

695-Turismo   66.675,00   66.675,00 

49-Turismo Local   66.675,00   66.675,00 

2.180.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo   66.675,00   66.675,00 

10-RESERVA DE CONTINGENCIA   165.375,00   165.375,00 

10.99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA   165.375,00   165.375,00 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
 LDO-2024-Alteração Legal 1
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99-Reservas   165.375,00   165.375,00 

999-Reserva de Contingência   165.375,00   165.375,00 

999-Reserva de Contingência   165.375,00   165.375,00 

2.999.000-Reserva de Contingência   165.375,00   165.375,00 

11-FUNDO PREVIDÊNCIA MUN. S. JORGE PATROCÍN   9.312.660,00   9.312.660,00 

11.01-FUNDO PREV. MUN. S. JORGE DO PATROCÍNIO   9.312.660,00   9.312.660,00 

9-Previdência Social   5.356.890,00   5.356.890,00 

272-Previdência do Regime Estatutário   5.356.890,00   5.356.890,00 

8-Regime Próprio de Previdência Social   5.356.890,00   5.356.890,00 

1.054.000-Construção de Sede para o Fundo de Previdencia do Municipio de São Jorge do Patrocinio   73.500,00   73.500,00 

2.210.000-Manutenção das atividades do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio-SERVIPREV.   5.283.390,00   5.283.390,00 

99-Reservas   3.955.770,00   3.955.770,00 

997-Reserva do RPPS   3.955.770,00   3.955.770,00 

8-Regime Próprio de Previdência Social   3.955.770,00   3.955.770,00 

2.997.000-RESERVA DO REGIME PROPRIO DO SERVIDOR - RPPS   3.955.770,00   3.955.770,00 

TOTAL DA LDO   62.871.455,17   62.871.455,17 

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            
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 Receitas Correntes 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   58.491.657,85   7.049.227,50   65.540.885,35 

 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   4.265.919,84   -      4.265.919,84 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   3.419.199,82   -      3.419.199,82 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   1.244.661,88   -      1.244.661,88 

 '1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natur   1.696.438,80   -      1.696.438,80 

 '1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos s/ a Produção, Circulação de Mercadorias e Se   478.099,14   -      478.099,14 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   790.492,52   -      790.492,52 

 '1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia   141.891,75   -      141.891,75 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   648.600,77   -      648.600,77 

 '1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição de Melhoria   56.227,50   -      56.227,50 

 '1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição de Melhoria   56.227,50   -      56.227,50 

 '1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   684.652,50   2.064.457,50   2.749.110,00 

 '1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições Sociais   -      2.064.457,50   2.064.457,50 

 '1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  Contrib. p/  Regimes Próp. de Prev. e Sist. Proteção Soci   -      2.064.457,50   2.064.457,50 

 '1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú   684.652,50   -      684.652,50 

 '1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú   684.652,50   -      684.652,50 

 '1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial   197.788,51   4.953.900,00   5.151.688,51 

 '1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   7.717,50   -      7.717,50 

 '1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   7.717,50   -      7.717,50 

 '1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Valores Mobiliários   190.071,01   4.953.900,00   5.143.971,01 

 '1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Juros e Correções Monetárias   190.071,01   4.953.900,00   5.143.971,01 

 '1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   11.025,00   -      11.025,00 

 '1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   11.025,00   -      11.025,00 

 '1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   11.025,00   -      11.025,00 

 '1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.512,50   -      5.512,50 

 '1.5.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.512,50   -      5.512,50 

 '1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.512,50   -      5.512,50 

 '1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços   79.269,75   -      79.269,75 

 '1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   75.962,25   -      75.962,25 

 '1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   75.962,25   -      75.962,25 

 '1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Tran   3.307,50   -      3.307,50 

 '1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Tran   3.307,50   -      3.307,50 

 '1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes   53.173.071,00   -      53.173.071,00 

 '1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   25.100.843,25   -      25.100.843,25 

 '1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Decorrentes Participação na Receita da   20.024.156,25   -      20.024.156,25 

 '1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Transf. das Comp. Financ. p/ Exploração de Recursos Na   371.910,00   -      371.910,00 

 '1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde   3.378.637,50   -      3.378.637,50 

 '1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. do Fundo Nacional do Desenvolvi. da Educação   592.189,50   -      592.189,50 

 '1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  Transf. de Rec. Fundo Nacional de Assistência Social - F   198.450,00   -      198.450,00 

 '1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transferências de Recursos da União   535.500,00   -      535.500,00 

 '1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidad   21.958.602,75   -      21.958.602,75 

 '1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal   21.292.692,75   -      21.292.692,75 

 '1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde   550.147,50   -      550.147,50 

 '1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal   115.762,50   -      115.762,50 

 '1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências dos Municípios e de suas Entidades   546.000,00   -      546.000,00 

 '1.7.3.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Convênios dos Municípios e Suas Ent   546.000,00   -      546.000,00 

 '1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Outras Instituições Públicas   5.567.625,00   -      5.567.625,00 

 '1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do FUNDEB   5.567.625,00   -      5.567.625,00 

 '1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes   74.418,75   30.870,00   105.288,75 

 '1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   3.307,50   -      3.307,50 

 '1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   3.307,50   -      3.307,50 

 '1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   67.252,50   -      67.252,50 
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 '1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Indenizações   3.307,50   -      3.307,50 

 '1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Restituições   63.945,00   -      63.945,00 

 '1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Demais Receitas Correntes   3.858,75   30.870,00   34.728,75 

 '1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes   3.858,75   30.870,00   34.728,75 

 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

 '7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes Intraorçamentárias   -      2.263.432,50   2.263.432,50 

 '7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   -      2.053.432,50   2.053.432,50 

 '7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições Sociais   -      2.053.432,50   2.053.432,50 

 '7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  Contrib. p/  Regimes Próp. de Prev. e Sist. Proteção Soci   -      2.053.432,50   2.053.432,50 

 '7.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços   -      210.000,00   210.000,00 

 '7.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   -      210.000,00   210.000,00 

 '7.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   -      210.000,00   210.000,00 

 Receitas de capital 

 '2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas de Capital   3.403.962,50   -      3.403.962,50 

 '2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito   2.500.000,00   -      2.500.000,00 

 '2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito - Mercado Interno   2.500.000,00   -      2.500.000,00 

 '2.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno   2.500.000,00   -      2.500.000,00 

 '2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens   126.787,50   -      126.787,50 

 '2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens Móveis   126.787,50   -      126.787,50 

 '2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens Móveis e Semoventes   126.787,50   -      126.787,50 

 '2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Capital   777.175,00   -      777.175,00 

 '2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   655.125,00   -      655.125,00 

 '2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde   55.125,00   -      55.125,00 

 '2.4.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transf. de Recursos da União e de suas Entidade   600.000,00   -      600.000,00 

 '2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências dos Estados, do DF e de suas Entidades   122.050,00   -      122.050,00 

 '2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do SUS dos Estados e DF   122.050,00   -      122.050,00 

 Total de Receitas   61.895.620,35   9.312.660,00   71.208.280,35 

 Deduções da receita 

 Renúncia 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   75.245,63   -      75.245,63 

 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   75.245,63   -      75.245,63 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   23.152,50   -      23.152,50 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   23.152,50   -      23.152,50 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   52.093,13   -      52.093,13 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   52.093,13   -      52.093,13 

 Deduções da receita 

 Descontos Concedidos 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   100.217,25   -      100.217,25 

 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   90.294,75   -      90.294,75 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   57.881,25   -      57.881,25 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   57.881,25   -      57.881,25 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   32.413,50   -      32.413,50 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   32.413,50   -      32.413,50 

 '1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   9.922,50   -      9.922,50 

 '1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú   9.922,50   -      9.922,50 

 '1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú   9.922,50   -      9.922,50 

 Deduções da receita 
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 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   7.951.362,30   -      7.951.362,30 
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 '1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes   7.951.362,30   -      7.951.362,30 

 '1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   3.696.131,25   -      3.696.131,25 

 '1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Decorrentes Participação na Receita da   3.696.131,25   -      3.696.131,25 

 '1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidad   4.255.231,05   -      4.255.231,05 

 '1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal   4.255.231,05   -      4.255.231,05 

 Total das Deduções   8.126.825,18   -      8.126.825,18 

 Total Liquido das Receitas   53.768.795,17   9.312.660,00 

  63.081.455,17  Total Geral   63.081.455,17 

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 238, DE 19 DE JUlHO DE 2023
Altera redação dada pela portaria  nº 258, de 27 de agosto de 2018.
Conceder Aposentadoria Especial,  nos termos do art.40§ 4º,III  da 
Constituição Federal - Súmula Vinculante 33-STF, por força de determinação 
judicial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando  
a determinação Judicial Via   Mandado de Injunção nº 5238   Distrito Federal, e 
considerando a Instrução nº 10762/2023- CAGE, referente  a Análise Técnica 
de Aposentadoria  processo nº 706550/18.
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial , com proventos integrais, ao 
servidor JOÃO BATISTA DOMINGOS, matrícula n.º 4820, portador do CPF/
MF n.º 480.551.159-15, ocupante do cargo de Lavador/Lubrificador, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no 
Art.40§ 4º III,  Constituição Federal - Súmula Vinculante 33 STF, Atividades 
Nocivas à Saúde ou à Integridade Física, do dia 09 de abril de 2014.
Art. 2o   O valor do provento de aposentadoria será de R$  1.603,96 (Um 
mil seiscentos e três reais e noventa e seis centavos), sendo que a forma 
de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art.40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, em 19 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.022

LÍQUIDADAS

6 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00145.861,70 146.406,74 145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 2.048.093,57

    Pessoal Ativo 0,00145.861,70 146.406,74 145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 2.048.093,57

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00121.669,09 122.107,30 121.068,58 189.244,33 166.268,05 171.779,15 126.901,63 137.157,04 233.542,69 118.917,79 119.491,65 119.215,08 1.747.362,38

      Obrigações Patronais 0,0024.192,61 24.299,44 24.046,20 24.470,12 24.319,23 36.605,62 24.457,41 26.546,72 24.975,61 23.671,78 23.799,74 19.346,71 300.731,19

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00145.861,70 146.406,74 145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 2.048.093,57
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 74.783.470,97

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.048.093,57 2,74

6,00

4.255.550,97

4.479.527,34

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-74.658.788,97

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

124.682,00

0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,404.031.574,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 17/jul/2023 as 16h e 44m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 538.461,59 0,00 23.738,06 0,0020.334,00514.723,530,000,00 494.389,53

0,0020.334,00514.723,530,000,0023.738,060,00538.461,59Recursos Ordinários 494.389,53

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 55.891,80 0,00 0,00 0,000,000,0055.891,800,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Trasfrências Voluntárias 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Operação de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências de Programas 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Cessão Onreosa - Pré-Sal 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,0055.891,800,000,000,0055.891,80Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 594.353,39 0,00 23.738,06 0,00 55.891,80 514.723,53 20.334,00 0,00 494.389,53

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 17/jul/2023 as 16h e 47m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1.412/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 048/2023 – 
PMU - Sistema de Registro de Preços.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
048/2023 – PMU - Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto 
a contratação de empresa para o fornecimento de emulsão asfáltica 
RR-2C, para ser utilizada na recuperação de malha viária, serviços de 
tapa buracos e pavimentações em geral em diversos logradouros do 
Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO LTDA, para os itens 01 e 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 20 de julho de 2023c4

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e 
eSGoto conVeniado coM a fundaÇão nacional de SaÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
   AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023
1) TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 050/2023
3) OBJETO:         Aquisição de materiais de saneamento a serem utilizados na manutenção de rede 
de distribuição de água do Samae de Tapejara.
Item Material Unidade  Quantidade
01 Castelo ¾  und 650
02 Registro ¾  Und 450
03 Joelho soldavel ¾  Und 400
04 Luva de correr ¾ Und 200
05 Luva de correr 1”  Und 100
06 Luva de correr 1. ¼  Und 100
07 Luva de correr 1. ½  Und 100
08 Joeho soldavel 1. ¼  Und 100
09 Pasta lub. 500gr  Und 50
10 Adesivo plastificante 75gr  Und 200
11 Joelho azul l/r latão 25mm Und 250
12 Tubo o 100mm esgoto  Und  150
13 Joelho longo 90º 100mm Und 100
14 Cap 100mm BR 100
15 Luva de 100mm branco  BR 100
16 Te 100mm branco  Und 200
17 Lacre para relogio  Und 6000
18 Serrinha starret Und 200
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$50.555,00 (cinquenta mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais).
5) DATA E HORÁRIO:  03 de agosto de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 19 de julho de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 44/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 14 de julho de 2023. 
 
Fornecedor: INDUST. E COMÉRCIO DE ESTOFADOS BRATTI LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 84.847.276/0001-08 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 26.620,00 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PERSIANA ROLO COM BANDO 2,25X1,25M 
(COZINHA) 

Requinte UND 1 R$ 
800,00 

800,00 

2 PERSIANA ROLO COM BANDO 2,90X2,55M 
(SALA DE PINTURA) 

Requinte UND 1 R$ 
2.100,00 

2.100,00 

3 PERSIANA ROLO COM BANDO 2,25X1,80M 
(ADMINISTRATIVO) 

Requinte UND 1 R$ 
1.150,00 

1.150,00 

4 PERSIANA ROLO COM BANDO 2,20X1,80M 
(SALA DOS POROFESSORES) 

Requinte UND 1 R$ 
1.130,00 

1.130,00 

5 PERSIANA ROLO COM BANDO 2,20X1,80M 
(ALMOXARIFADO) 

Requinte UND 1 R$ 
1.130,00 

1.130,00 

6 PERSIANA ROLO COM BANDO 5,25X2,25M 
(BIBLIOTECA) 

Requinte UND 1 R$ 
3.370,00 

3.370,00 

7 PERSIANA ROLO COM BANDO 2,48X2,22M 
(SALA DE MUSICA FRENTE) 

Requinte UND 2 R$ 
1.560,00 

3.120,00 

8 PERSIANA ROLO COM BANDO 1,93X3,30M 
(SALA DE MUSICA FUNDO) 

Requinte UND 1 R$ 
1.830,00 

1.830,00 

9 PERSIANA ROLO COM BANDO 3,20x1,20M 
(ANFITEATRO) 

Requinte UND 11 R$ 
1.090,00 

11.990,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 26.620,00  (vinte e seis mil, seiscentos e vinte reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de julho de 2023. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira nº 1046, na cidade de 
Perobal/PR, representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, empresário, portador da CI/
RG nº 6.198.358-9 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 088/2018, oriundo da CONCORRENCIA Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da CONCORRENCIA Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2018), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual, previsto na Cláusula Décima Primeira do CONTRATO 
Nº 088/2018, que findaria em 19/07/2023, fica prorrogado por 06 (seis) meses, findando em 
19/01/2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
§1º, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Primeira do CONTRATO Nº 088/2018.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste/PR, 14 de julho de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewicz
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Carolini M. Miranda da Silva          Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR          R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 74.658.788,97

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

2.048.093,57 2,74

4.479.527,34

4.255.550,97

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 4.031.574,60 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

89.590.546,76

-0,69

120,00

-514.723,53

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0016.424.933,57

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

5.226.115,23 7,00

0,00

11.945.406,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 17/jul/2023 as 16h e 50m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1.411/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 046/2023 – PMU - Sistema de Registro de Preços.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 046/2023 – PMU - Sistema de Registro de Preços, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, serviços de bomba 
injetoras com fornecimento de peças genuínas e serviços de auto elétrica com fornecimento de 
peças, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como 
referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR 
para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos 
serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente 
da montadora e/ou fabricante, tendo sido declaradas vencedoras as empresas ARAPONDIESEL 
BOMBAS INJETORAS LTDA, para o lote 01; HIDROL SERVIÇOS HIDRAULICOS UMUARAMA 
LTDA, para os lotes 02, 03, 04, 05; ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA, para os lotes 06, 07, 08, 
09, 10.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 034/2023
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora LUIZ CARLOS MARCONDES DE SOUZA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1°  Fica aposentada, a pedido, a partir de 17 de julho de 2023, por Tempo de Contribuição, 
o servidor LUIZ CARLOS MARCONDES DE SOUZA portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.649.974-5 SSP/PR, inscrito no CPF n° 517.639.589-49, nomeada em 01 de abril de 1991 pelo 
Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 047/2023, conforme estabelece o 
Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.851,61 (Dois 
mil oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos), acrescido de Média de Horas 
Extras a 50% no valor de R$ 17,65 (dezessete reais e sessenta e cinco centavos), Adicional 
Insalubridade no valor de R$ 16,71 (dezesseis reais e setenta e um centavos) e DSR sobre Horas 
no valor de R$ 4,14 (quatro reais e quatorze centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 
Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.890,11 (Dois mil oitocentos e noventa reais 
e onze centavos) mensais e R$ 34.681,32 (trinta e quatro mil e seiscentos e oitenta um reais e 
trinta e dois centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e 
inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 209/2023
Convoca a 2° Conferência Municipal de Cultura e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto no art. 216-A da Constituição Federal de 1988, que define que o 
Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada 
e participativa, instituído por meio de um processo de gestão e promoção conjunta de políticas 
públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 
sociedade, tem por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno 
exercício dos direitos culturais;
CONSIDERANDO o inciso XII do artigo 1º da Lei Federal nº 12.343, de 02 de dezembro de 2010, 
que instituiu o Plano Nacional de Cultura (PNC) e tem como princípio a participação e controle 
social na formulação e acompanhamento das políticas culturais;
CONSIDERANDO a Lei nº 4.629, de 10 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre o Sistema de 
Cultura do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 096/2023, expedida pela Fundação Cultural, 
solicitando o reagendamento do evento e informando que já foi realizada a 1° Conferência de 
Cultura nesta municipalidade;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a 2° Conferência de Cultura do Município de Umuarama, que realizar-se-á 
em 02 de setembro de 2023, sob a coordenação da Fundação Cultural.
Art. 2º A Conferência Municipal de Cultura tem por objetivos:
I - discutir a cultura umuaramense nas suas dimensões cidadã, simbólica e de desenvolvimento;
II - promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, estudiosos, pesquisadores, 
investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das expressões e o 
pluralismo de opiniões;
III - propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos cidadãos à produção e 
fruição dos bens e serviços culturais;
IV - propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle social na 
gestão das políticas públicas de cultura;
V - aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os entes 
federativos e destes com a sociedade civil;
VI - fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de artistas, agentes, 
gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais; e
VII - propor estratégias para a implantação do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 3º A 2° Conferência de Cultura do Município de Umuarama terá como tema geral o Sistema 
Municipal de Cultura e, como temas específicos, a Cultura Criativa e Solidária.
Art. 4º Fica a Fundação Cultural autorizada a:
I - aprovar e promover a publicação do Regulamento da Conferência Municipal de Cultura de 
Umuarama; e
II - dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação objeto deste Decreto.
Art. 5º A Fundação Cultural expedirá as normas complementares para a execução deste Decreto.
Art. 6º A Fundação Cultural solicitará ao Poder Executivo a expedição de Portaria constituindo a 
Comissão Organizadora da 2° Conferência de Cultura do Município de Umuarama.
Art. 7° Fica revogado o Decreto n° 154, de 23 de maio de 2023.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 210/2023
Designa os representantes para compor o Comitê Municipal de Prevenção, Monitoramento e 
Segurança em Escolas, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 05/2023 da 1ª Promotoria de Justiça de 
Umuarama - Ministério Público do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.398, de 12 de abril de 2023, que institui o Comitê 
Intersetorial de Prevenção, Monitoramento e Segurança em Escolas;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 2.212/2023 - GS/SEED, que institui o Comitê de Segurança 
Escolar para acompanhamento, monitoramento e desenvolvimento de ações das instituições que 
integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná, no que se refere às competências e atribuições 
dos Comitês;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 142, de 12 de maio de 2023, que institui o Cômite 
Municipal de Prevenção, Monitoramento e Segurança em Escolas;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas nºs 585, de 10 de julho de 2023, e 608, de 14 de 
julho de 2023, ambas da Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 177, de 07 de julho de 2023, da Secretaria Municipal 
de Administração;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 28, de 10 de julho de 2023, da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 52, de 10 de julho de 2023, da Secretaria Municipal 
de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 2.791, de 15 de junho de 2023, da Secretaria 
Municipal da Procuradoria-Geral;
CONSIDERANDO o Ofício nº E00418/2023/Gab.Cmdo do 25º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Paraná; e
CONSIDERANDO a resposta ao Ofício nº 98/2023, da Secretaria Municipal de Educação, enviada 
pelo Delegado Chefe da 7ª Delegacia de Polícia Civil de Umuarama
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Cômite Municipal de Prevenção, Monitoramento e 
Segurança em Escolas de Umuarama, os seguintes representantes, nos termos dos arts. 2º e 3º 
do Decreto Municipal nº 142/2023:
I- Presidente:
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
II - Representante da Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Alexandre Faker Ribeiro
Suplente: David Rhãmandy de Souza
III - Representante da Secretaria Municipal de Comunicação Social:
Titular: Eduardo Aparecido dos Santos
Suplente: Antônio Castanha Filho
IV - Representante da Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana:
Titular: Valdiney Roberto Rissato
Suplente: Alberto Cardoso Cavalcante
V - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Patrícia de Araújo Abucarma Stevanato
Suplente: Fátima Regina dos Santos Silva
VI - Representante da Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral:
Titular: André Álvaro Martinez da Camara
Suplente: Isabela Maluf
VII - Representante da Polícia Militar do Paraná:
Titular: Giovanna dos Santos Leme
Suplente: Edcarlos Cavalcante de Souza
VIII - Representante da Polícia Civil do Paraná:
Titular: Gabriel dos Santos Menezes
Suplente: Izaías Cordeiro de Lima
IX - Representantes das Escolas Municipais de Umuarama:
Titular: Cristiane Fagotti Gaiarini
Suplente: Adriana Regina Pensin de Oliveira
Titular: Edivany Cazelloto Dela Valentina
Suplente: Diego Luccas Camillo Cardoso Rangel Gomes da Costa
X -  Representantes dos Centros Municipais de Educação Infantil de Umuarama:
Titular: Maria Carolina Paulis
Suplente: Luzinete Cesário
Titular: Débora Cristina Castanho de Souza
Suplente: Flávia Dayane Formaggi dos Santos
Art. 2º As atribuições do Comitê Municipal de Prevenção, Monitoramento e Segurança em Escolas 
são:
I - Informar e orientar a comunidade escolar sobre as ações que visam à segurança escolar;
II - Reportar, de forma imediata, ao Comitê de Segurança Escolar Regional, via relatório diário 
compartilhado, os casos de suspeita ou de comprovação de ato que represente ameaça à 
segurança escolar; e
III - Conduzir as articulações necessárias, conforme orientações do Comitê de Segurança Escolar 
Regional, aos casos a que se aplica o inciso II deste artigo.
Art. 3º A participação no Comitê Municipal não envolve qualquer tipo de remuneração, conforme 
o art. 5º do Decreto Municipal nº 142/2023, nem prejuízos às atividades dos cargos e funções 
exercidas hodiernamente pelos seus membros.
Parágrafo único. Os membros do Cômite Municipal de Prevenção, Monitoramento e Segurança em 
Escolas poderão ser substituídos a qualquer tempo.
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Municipal de Prevenção, Monitoramento 
e Segurança em Escolas.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 098/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/07/2023 FUNDEB R$ 1.388.922,53
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 097/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/07/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  R$ 60.808,00
19/07/2023 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 18.750,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 288/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: W A DE LIMA - CONFEITARIA
Objeto: Constitui objeto a contratação de empresa para fornecimento de Kit Lanche, para consumo 
de servidores que irão trabalhar em futuros eventos, pela Secretaria de Administração, deste 
Município.
Valor: R$ 15.951,60 (quinze mil, novecentos e cinqüenta e um reais e sessenta centavos).
Vigência: 14/07/2023 a 14/07/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/05/534, no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 042/2023, homologado em 
05 de julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de julho de 2023, edição 
nº 12.771, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 18 de julho de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato n° 302/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TRÊS VALE SANEAMENTO BÁSICO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 08 de agosto 
de 2023.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 27 de agosto de 
2023.
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 61.174,65 (sessenta e um 
mil cento e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilha em anexo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 924.448,91 (novecentos e vinte e quatro 
mil quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e um centavos), R$ 985.623,56 (novecentos e 
oitenta e cinco mil seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 28.944,66 (vinte e oito mil 
novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme planilha em anexo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 985.623,56 (novecentos e oitenta e cinco 
mil seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 956.678,90 (novecentos e 
cinquenta e seis mil seiscentos e setenta e oito reais e noventa centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.23.691.0007.1.069. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 320 – F: 1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/07/2023
Umuarama, 18 de julho de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.414/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora GISLAINE MÉURY FLABIO 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 13 de julho de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA, matrícula 981081, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.206.340-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 039.478.229-10, nomeada em 06 de julho de 
2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 9.476/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.415/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DANIELE CRISTINA DA 
SILVA SALES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 13 de julho de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
DANIELE CRISTINA DA SILVA SALES, matrícula 956131, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.514.767-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 057.237.739-84, nomeada em 10 de fevereiro de 
2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 9.452/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.416/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JANDIRA PEREIRA DE 
SOUZA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 13 de julho de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
JANDIRA PEREIRA DE SOUZA SILVA, matrícula 940051, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.419.886-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 026.207.709-47, nomeada em 05 de agosto de 
2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 9.451/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.417/2023
Credencia e designa autoridade sanitária para compor a equipe de Fiscalização de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, em complemento da equipe objeto da Portaria nº 762, 
de 21 de abril de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal n.º 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual n.º 13.331, de 23 de novembro de 
2001 (Código de Saúde do Paraná), c/c artigo 519 do Decreto Estadual n.º 5.711, de 05 de maio 
de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei Complementar Municipal n.º 493, de 
25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 762, de 21 de abril de 2023;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 304, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde 
em 13 de julho de 2023.
      R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar e designar o Sr. VINICIUS NAVARRO DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade RG n° 9,528,094-3, para integrar a equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde, em complemento à equipe objeto da Portaria n.º 762, de 21 de 
abril de 2023.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias credenciadas e designadas por 
meio da Portaria n.º 762, de 21 de abril de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.418/2023
Nomeia, em substituição, servidor público para exercer a função de gestor do Convênio nº 
273/2018, celebrado entre o Município de Umuarama e a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento (SEAB).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO os artigos 118, inciso II e 137, inciso IV, da Lei Estadual 15.608, de 16 de 
agosto de 2007;
CONSIDERANDO a Portaria n° 1.064, de 07 de junho de 2023;
CONSIDERANDO a Portaria n° 1.233, de 03 de julho de 2023;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 173/2022, expedida pela Secretaria de Agricultura, 
em 17 de julho de 2023.
R E S O L V E
Art. 1º Fica nomeado JOÃO DONIZETI MEGDA, sob CPF nº 526.876.519-15, como gestor do 
convênio nº 273/2018, celebrado entre o Município de Umuarama e a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento (SEAB), em substituição a Murilo Alexandre Fernandes, nomeado 
nos termos do artigo 1º, da Portaria nº 1659, de 12 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.419/2023
Concede promoção por conhecimento à servidora LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA, matrícula 
994811, portadora da cédula de identidade RG nº 10.093.988-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
071.581.009-01, nomeada em 05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Comunitária de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do 
item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso 
I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 9.588/2023, 
a partir de 17 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 159/2023
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL OBJETIVANDO A AVALIAÇÃO DOS LOTES DE TERRAS, QUE CONSTITUEM 
O PARQUE INDUSTRIAL DE MARIA HELENA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder a Avaliação dos lotes de terras constantes nas matrículas: Nº45.947, 
Nº45.948, Nº45.949, Nº45.950, Nº45.951, Nº45.952, Nº45.953, Nº45.954, Nº45.955, Nº45.956, :Nº45.957.
RESOLVE
Art. 1° NOMEAR Comissão especial para procederem à avaliação dos lotes de terras, acima descritos, do Município 
de Maria Helena, para implantação de parque industrial, sendo assim composta:
I- Presidente: JUNIO BERTONI
II- Secretario: ANTONIO PETENO
III- Demais Membros: LUIZ FERNANDO DINIZ, GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA , MARCOS ALBERTO SANTUCCI, 
HELIO FRANCISCO RODRIGUES, PAULO RICARDO RESENDE CORSINI
Art. 2° Os lotes objetos desta avaliação são os dispostos na lei 1.907 de 13 de dezembro de 2022, Lotes urbanos n° 
01/20-A a 01/20-K.
Art. 3°. FIXAR a data de 26 de julho de 2023, às 11:00 horas, para que a Comissão, ora constituída, se reúna no 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, para que proceda à avaliação dos bens acima descritos e exare o 
respectivo Laudos de Avaliação.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal De Maria Helena, 19 de julho de 2023
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal


